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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 330/2025 

MODADLIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 010/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO: GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de abril às 10:00h (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.licitanet.com.br 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 217.470,70 (duzentos e dezessete mil quatrocentos e 

setenta reais e setenta centavos). 

 A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, torna-se público, na forma do disposto no 

Processo Administrativo nº330/2025, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX ANALÓGICO PARA 

TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO. 

 

1.1. A prestação dos serviços inclui o fornecimento de ferramentas, produtos, mão de obra para 

manutenção e a utilização de equipamentos necessários e adequados à manutenção e a execução dos 

serviços. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados ou 

se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas, 

através do site https://www.licitanet.com.br. 

2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados neste item 2 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante, na qualidade de pessoa física ou de 

representante da pessoa jurídica; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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2.13. Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes regras: 

2.13.1. as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de 

constituição do consórcio, subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como 

responsável principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar 

expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, 

discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo; 

2.13.2. impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

2.13.3. o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição 

e registro antes da celebração do Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 2.13.1; 

2.13.4. empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em 

consórcio, tanto na fase da licitação quanto na da execução do Contrato; 

2.13.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou 

entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no 

mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito 

de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação 

do consórcio no processo licitatório que originou o contrato. 

3. DAS DECLARAÇÕES, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
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3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item e o total do item; 

4.1.2. Marca/Modelo; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO   
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 
Telefone (22) 2101-6350 -  
licitacao@camaracampos.rj.gov.br 
Licitação   
  

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

   

  P á g i n a  11 | 116 
 

 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência; 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 200,00 (duzentos reais) para o item. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s 

(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no Preâmbulo 

deste Edital, ou seja, MODO DE DISPUTA ABERTO. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

02 min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 
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5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24hs (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do Rio de Janeiro; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o item 3.4 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. Considera-se indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 

a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 

integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 

proposta do licitante será recusada. 

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 

da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7.1.2. Apresentação de no mínimo 01 (um) ou mais atestado(s), fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove ter a licitante executado objeto de característica 

similar, compatível ou de complexidade tecnológica e operacional superior ao desta licitação, 

conforme o art. 67, II, da Lei 14.133, por período não inferior a 3 (três) anos.  

7.1.3. De acordo com o art. 64, I, da Lei 14.133/21, em caso de fundado receio quanto a 

veracidade dos atestados apresentados, o pregoeiro poderá como forma de diligência, solicitar a 

comprovação dos serviços atestados por meio de cópia do contrato que deu suporte a contratação, 

endereço atual e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.1.4. As licitantes como forma de cumprir o art. 67, VI, da Lei nº 14.133/21, deverão incluir 

em sua documentação de habilitação, o atestado de Visita Técnica fornecido pela Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes, comprovando que o interessado tomou conhecimento de todas as 

informações, do ambiente tecnológico, da estrutura física e humana e das demais condições locais para 

o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 

7.1.5. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) 

horas, junto a diretoria geral, indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita 

pela licitante. 

7.1.6. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da abertura das 

propostas. 

7.1.7. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento 

do representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente na 
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data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida de 

participar da Visita Técnica. 

7.1.8. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do 

licitante. 

7.1.9. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

deste Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados 

os serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta 

formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 

7.1.10. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização 

e exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais 

como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários 

à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao local. 

7.1.11. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma DECLARAÇÃO 

FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, sob as penalidades da lei, 

declarando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, 

que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a 

onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ). 

 

8. QUALIFICAÇÃO FISCAL 

8.1.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.1.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
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Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.1.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.1.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.1.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.1.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.1.1.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.1.1.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.1.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.1.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.1.2.1.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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8.1.2.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.1.2.2.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

8.1.2.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.1.2.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.1.2.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD ao Sped. 

8.1.2.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.1.2.4. A apresentação do balanço patrimonial será dispensada para habilitação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, no âmbito do Município de Campos dos Goytacazes – 

RJ, conforme determinação da Lei Municipal nº 8.768/2017, art. 48, § 5º. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 

nº 14.133/2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.7. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
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8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

HABILITANET serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2hs (duas horas), 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.10. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.11. Após apresentação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 
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8.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.9.1. 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida nos termos do disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 
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10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
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10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 
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e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO E DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO 

12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.1.1. Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 

12.2 será calculada sobre o valor total do Contrato. 

12.2. Não haverá exigência de garantia contratual para execução do serviço. 
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13. PAGAMENTO 

13.1. O CONTRATANTE deverá pagar o preço ao CONTRATADO, na conta corrente de 

titularidade do CONTRATADO a ser indicada. 

13.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

ou de cada parcela, mediante atestação, que não poderá ser realizada pelo ordenador de despesas, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência, bem ainda no artigo 140, II, alínea 

“b”, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.2.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar ao 

CONTRATADO para que emita Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado. 

13.3. O CONTRATADO deverá encaminhar a Nota Fiscal ou Fatura para pagamento à Diretoria 

de Compras, Licitações e Contratos. 

13.4. Uma vez recebidos os documentos mencionados no subitem anterior, o órgão 

competente deverá realizar consultas para verificar: 

a) a manutenção das condições de habilitação exigidas pelo instrumento convocatório; 

b) se o CONTRATADO foi penalizado com as sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento 

de licitar e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação; e 

c) eventuais ocorrências impeditivas indiretas, hipótese na qual o gestor deverá verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

13.4.1. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa e especifique provas que pretende produzir. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO   
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 
Telefone (22) 2101-6350 -  
licitacao@camaracampos.rj.gov.br 
Licitação   
  

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

   

  P á g i n a  36 | 116 
 

 

 

13.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos. 

13.4.3. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão do Contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

CONTRATADO a ampla defesa. 

13.4.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação, 

ressalvado o disposto no art. 121, § 3º, da Lei n.º 14.133, de 2021, e no Termo de Referência. 

13.5. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. 

13.5.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

13.6.2. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.º 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele Regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar n.º 123/2006. 
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13.7. Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato 

ou fato atribuível ao CONTRATADO, sofrerão a incidência de atualização monetária e juros de mora 

pelo IPCA-E, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido no instrumento 

convocatório serão feitos mediante desconto de 0,5% (um meio por cento) ao mês, calculado pro rata 

die. 

Caso o Edital admita a subcontratação, os pagamentos aos subcontratados serão realizados 

diretamente pelo CONTRATADO, ficando vedada a emissão de empenho do CONTRATANTE 

diretamente aos subcontratados, ressalvada, nos casos de prestação de serviços, a hipótese dos arts. 

48 e 49 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

14. PRAZO CONTRATUAL 

14.1. O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data da assinatura, e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado 

que o preço é mais vantajoso, nos termos do art. 17, do Ato Executivo nº 11/2024. 

14.2. Nos casos de serviços e fornecimentos contínuos, o prazo de vigência do Contrato 

poderá ser prorrogado, sucessivamente, até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos arts. 106 e 107 

da Lei n.º 14.133/2021, desde que observadas as condições previstas no Contrato, e mediante a 

celebração de termo aditivo. 

14.3. Nos contratos por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento e no 

Contrato. 

15. REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 

15.1. Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante 

solicitação do CONTRATADO. 
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15.2. O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do 

orçamento estimado. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

15.4. Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE) ou outro que vier a substituir, exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a 

anualidade. 

15.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5.1. Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição 

final o índice definitivo. 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

15.8. O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão. 

15.8.1. Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a) da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da 

data de publicação do índice ajustado contratualmente; 
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b) a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo 

fixado na alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do 

reajustamento, já adotado no edital e no contrato. 

15.9. Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o 

índice de reajuste, deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

15.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

15.11. O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a 

ser realizada. 

15.12. O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, 

inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 14.133/2021. 

16. EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão e a fiscalização, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento se submetem ao disposto no Termo de 

Referência anexo a este Edital. 

17. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17.1. Quando formalizado o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, será dado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinatura, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte interessada durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 
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17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para assumir o compromisso nas condições propostas 

pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei. 

17.4. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação nos termos item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá convocar os licitantes 

remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de melhor preço, 

mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; ou adjudicar e celebrar o contrato 

nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

17.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 

da garantia de proposta apresentada, quando existente, em favor do órgão ou entidade licitante. 

17.6. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.camaracampos.rj.gov.br/. 

18.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

18.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Anexo I/I - Estudo Técnico Preliminar 

18.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Anexo I/II - Planilha Estimativa de Preços 

18.11.2. ANEXO II – Modelo de apresentação de proposta final 
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18.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 

Campos dos Goytacazes/RJ, 13 de novembro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA 

 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 14.133/21) 
 
1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do art. 28, I, da Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações em conformidade com a regulamentação no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal, visa à abertura de processo para Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE, INSTALAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM 
COMODATO.  
 
1.2. A prestação de serviços inclui a mão de obra sem dedicação exclusiva, materiais e a utilização de 
demais equipamentos necessários e adequados à manutenção e à execução dos serviços, com o 
fornecimento equipamentos na forma de comodato. 
 
1.3. Esses serviços são classificados como natureza continuada conforme art. 6º, XV da Lei 
14.133/2021, visto que, essenciais para a manutenção das atividades administrativas e que precisam 
ser contratados de forma recorrente. 
 
1.4. A continuidade desses serviços garante o funcionamento adequado das atividades da Câmara 
Municipal de Campos dos Goytacazes, assegurando a integridade do patrimônio público e a 
continuidade dos serviços oferecidos à sociedade. 
 
1.5. O critério de seleção do fornecedor, respeitando o princípio da isonomia, será a proposta mais 
vantajosa para a administração, bem como a habilitação exigindo dos interessados as qualificações 
técnicas e econômico-financeiro. 
 
1.6. Os produtos e serviços, objeto desta contratação não se enquadram como sendo de bens de luxo. 
 
1.7. OS serviços terão duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
 
 
2. DA JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, “b” da Lei nº 14.133/21) 
 
2.1. A contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva na central telefônica da CMCG 
tem por objetivo manter todos os equipamentos do sistema e a rede interna de telefonia em condições 
normais de funcionamento, evitando e corrigindo problemas que possam degradar o serviço de 
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comunicação, permitindo a operação contínua e ininterrupta, sem alterar as características técnicas 
dos mesmos. 
 
2.2. Atualmente, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes dispõe em sua sede de instalação de 
infraestruturas de telefonia com PABX (Private Automatic Brach Exchange) analógica. Esse centro de 
distribuição telefônica foi projetado para receber linhas convencionais por meio das operadoras de 
telefonia. Entretanto, trata-se de um sistema mais complexo, que exige suporte técnico especializado 
e manutenção constante. Os recursos desse tipo de serviço são os mais básicos, como a realização de 
chamadas e transferência entre ramais. O PABX analógico não possui funcionalidades avançadas, por 
não comportar o uso de ferramentas tecnológicas e depender do funcionamento físico dos 
equipamentos, cabos e fibras. Ademais, precisa ser monitorado continuamente, o que significa que é 
necessário concentrar uma maior quantidade de profissionais para garantir a disponibilidade e a 
eficiência do serviço. 
 
2.3. Desta forma, pensando numa estratégia de modernização e eficiência e necessidade, uma vez que 
as operadoras estão migrando para novas tecnologias, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
busca a implantação de uma Plataforma de Contact Center com uma solução de VoIP integrada e PABX 
virtual, um critério multicanal de experiência do usuário que conecta perfeitamente todos os pontos 
de contato e está disponível através de um servidor na Internet. O aprimoramento da experiência do 
usuário passa necessariamente pela busca de soluções de contact center na nuvem, utilizando a 
melhor tecnologia para conectar as interações dos usuários, como: voz, texto, mídias sociais e etc. Tal 
tática vem ao encontro à necessidade da Administração Pública em se conectar com o cidadão através 
dos canais preferidos por eles, integrando todos os pontos de contato em uma única plataforma. 
 
2.4. Uma Solução Integrada de VoIP com PABX Virtual, bem como uma Plataforma de Contact Center, 
são ferramentas administrativas que poderiam agilizar sobremaneira a tomada de decisão, tendo em 
vista que são capazes de fornecer uma comunicação ágil, rápida e eficiente entre os prédios da CMCG 
e e também o cidadão em geral, ou seja, trata-se de uma demanda estritamente essencial ao 
atendimento do interesse público. Em termos técnicos, objetiva garantir a comunicação de voz pelos 
servidores, de forma que possibilite a comunicação externa ao ambiente de trabalho, para estações 
fixas ou móveis, em um ambiente de alta disponibilidade, integridade e confiabilidade. 
 
2.5. É imperioso destacar ainda que a telefonia fixa é essencial para o desenvolvimento das atividades 
da CMCG e o desenvolvimento das atividades meio de toda Administração Pública, sendo correto 
afirmar que a interrupção desses serviços comprometeria os trabalhos em progresso, com impactos 
na máquina pública e no cidadão. 
 
2.6. A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se comprovados tendo em vista que a CMCG 
não dispõe de equipamentos e servidores especialistas, assim a contratação deverá ser feita por 
execução indireta. 
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2.7. A contratação que se pretende realizar, possui caráter continuado, pois a sua interrupção pode 
comprometer o desenvolvimento das atividades exercidas no órgão, estendendo-se, assim por mais 
de um exercício financeiro. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 
de 2021, desde que atendidas as exigências que forem contratualmente estabelecidas. 
 
 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 
6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21) 
 
3.1. Toda documentação em anexo, contempla as soluções capazes de atender satisfatoriamente aos 
princípios e regras que regem a Administração. 
 
3.2. Assim, em pesquisa sobre o objeto, observou-se que, em matéria de soluções para o serviço, a 
Administração Pública em geral costuma adotar os seguintes modelos:  
 
I. Aquisição dos equipamentos e itens, que serão propriedade do Órgão, bem como a mão de obra para 
instalação; integração e operação do sistema. 
A Câmara licitaria todo o material necessário e com equipe técnica especializada instalaria os 
equipamentos, fazendo a integração e operação do sistema, sendo de responsabilidade da 
manutenção preventiva e corretiva do sistema operante. 
  
II – Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos, instalação e manutenção do 
sistema. 
A Câmara licitaria todo o sistema, sendo os equipamentos em forma de comodato, sendo de 
responsabilidade da contratada sua operação e manutenção. 
 
Ao avaliar as alternativas para a CMCG em relação à aquisição de itens e produtos e serviços de 
instalação, em comparação à terceirização do serviço de monitoramento e aquisição por meio 
de comodato, é necessário considerar diversos fatores econômicos, administrativos e operacionais: 
 
• Solução I - Aquisição de Equipamentos 
 a) Prós:  
1. Propriedade: A aquisição proporciona a propriedade direta dos equipamentos, oferecendo controle 
total sobre eles.  
2. O caráter permanente/não móvel dos equipamentos: Considerando que uma vez instalados os 
equipamentos não devem ser movidos, aumenta o tempo de utilização do bem.  
b) Contras:  
1. Custo Inicial Elevado: O custo inicial para comprar os equipamentos pode ser alto. 
2. Manutenção por conta da Contratante, bem como a evolução dos equipamentos, para não se 
tornarem obsoletos. 
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• Solução II - Locação de Equipamentos:  
a) Prós:  
1. Custo Inicial Menor: O custo inicial é menor em comparação com a aquisição.  
2)Manutenção preventiva e corretiva por conta da CONTRATADA. 
3)Substituição de equipamentos com defeitos ou obsoletos. 
b) Contras:  
1. Custo a Longo Prazo: Os custos de locação ao longo do tempo podem se acumular.  
 
3.3. Diante das soluções apresentadas, esta equipe entendeu ser mais vantajoso a contratação dos 
serviços, sob o regime de comodato dos equipamentos, uma vez que o custo elevado dos aparelhos e 
suas instalações tornarem mais onerosa a contratação. 
  
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” e “a” da Lei nº 14.133/21) 
4.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS 
 
4.1.1. A especificação técnica dos serviços, a serem contratados, não estabelecem características de 
marcas ou produtos específicos que possam restringir a competitividade do certame. 
 
4.1.2. A contratação dos serviços seguirá as especificações técnicas, que constam nos anexos deste 
termo e demais documentos constantes do processo 330/2025, não se limitando a plena execução 
contratual. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE 

01 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX 
ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE A TODA 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEFONIA DA CMCG, COM FORNECIENTO DE 
MATERIAIS. 

1 SERVIÇO 

02 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE TELEFONIA COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, EM REGIME DE COMODATO. 

12 meses 

 
4.1.3. CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
 
4.1.3.1. A contratação contempla instalação, operação, manutenção preventiva e corretiva, com a 
disponibilização de equipamentos pela CONTRATADA em regime de comodato. 
  
4.1.3.2. A contratação decorrente do presente Termo de Referência não gera vínculo empregatício 
entre os empregados da Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
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4.1.4. DA IMPLANTAÇÃO 
 
4.1.4.1. A implantação da solução nas unidades do CONTRATANTE, obedecerá às seguintes condições: 
a) Instalação física e lógica. 
b) Customização das configurações dos equipamentos. 
c) Identificação dos equipamentos. 
 
4.1.5. DO SUPORTE TÉCNICO 
 
4.5.1.1. A finalidade do suporte técnico, inclusive em regime de plantão de forma continuada, objeto 
desta contratação, é a alta disponibilidade e alto desempenho da solução como um todo garantindo a 
comunicação telefônica Da CMCG. Portanto, a prestação dos serviços deve ter um foco pró-ativo e não 
reativo.  
 
4.5.1.1.1. A CONTRATADA deve trabalhar constantemente prevenindo falhas e certificando-se do 
correto funcionamento da infraestrutura que compõem a solução fornecida. Na eventualidade de 
falhas, as mesmas devem ser resolvidas de acordo com o Nível Mínimo de Serviços. 
 
4.5.1.2. O suporte técnico compreende a operação e a manutenção preventiva e corretiva e deverá ser 
realizada de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 18:00 horas, sendo que os chamados fora 
deste período (serviço emergencial) deverão ser atendidos pelo serviço de plantão em regime 24X7 
todos os dias do ano. 
 
4.5.1.3. Plantão de atendimento remoto (24x7 todos os dias do ano) para operação e manutenção 
emergencial, durante os finais de semana e feriados contemplando: 
 
a) Manutenção emergencial remota ou in loco. 
 
b) Serviços de operação (atendimento das demandas em caráter emergencial), remota ou in loco. 
 
c) Manter todos os equipamentos do sistema em condições normais de funcionamento, executando 
todos os serviços de manutenção preventiva necessários a permitir a operação contínua e ininterrupta, 
sem alterar suas características técnicas. 
 
d) Efetuar manutenção preventiva de todos os equipamentos, conforme Plano de Trabalho dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e as normas técnicas dos fabricantes dos 
equipamentos. 
 
e) Cumprir e executar os serviços de acordo com os padrões e normas técnicas estabelecidas pelo 
fabricante dos equipamentos. 
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f) Executar os serviços propostos com mão de obra especializada, com técnicos treinados e certificados 
pelo fabricante dos equipamentos. 
 
4.5.1.4. A CONTRATADA utilizará somente peças originais e novas na manutenção dos equipamentos 
nos casos de substituição definitiva, apresentando nota fiscal e termo de garantia.  
 
4.5.1.5. Caso se constate na manutenção a necessidade de retirar qualquer peça para conserto, esta 
será imediata e provisoriamente substituída pela CONTRATADA, até que seja efetuado seu conserto 
ou a substituição definitiva.  
 
4.5.1.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento, com número para ligação 
gratuita e sistema via internet para abertura de chamados de manutenção. A central de atendimento 
deverá estar disponível 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano. 
 
 
4.6. REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
 
4.6.1. Deverá a CONTRATADA dispor dos recursos tecnológicos necessários para estabelecimento de 
conexão e processamento e armazenamento de dados. 
 
4.6.2. A CONTRATADA será responsável pela interligação do entroncamento SIP com as operadoras. 
 
4.6.3. É de responsabilidade da CONTRATADA, o dimensionamento do entroncamento com a 
operadora. O dimensionamento da quantidade de entroncamento não poderá afetar a qualidade e 
quantidade de atendimentos, tanto para receptivo quanto ativo. 
 
4.6.4. A solução de PABX em Nuvem deve permitir chamadas de voz para telefones fixos no sistema 
STFC. 
 
4.6.5. A solução de PABX em Nuvem deve permitir chamadas de voz para telefones celulares do Serviço 
Móvel Pessoal (SMP).  
 
4.6.6. A solução a ser contratada deve contemplar a portabilidade sem perda de titularidade de todos 
os números telefônicos atualmente em uso pelo CONTRATANTE, do PABX Virtual e das linhas diretas.  
 
4.6.7. A solução de PABX em Nuvem deve permitir a instalação de ramais telefônicos em quantidade 
igual ou superior à da solução vigente.  
 
4.6.8. A solução deve ter os mesmos recursos de um PABX tradicional, contemplando todos os ramais, 
devendo a CONTRATADA fornecer e manter todos os equipamentos, softwares e licenças necessárias 
ao funcionamento da solução.  
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4.6.9. As chamadas de voz devem ser ilimitadas e gratuitas entre todos os ramais.  
 
4.6.10. A instalação e configuração de quaisquer equipamentos necessários ao serviço devem ser 
realizadas pela CONTRATADA.  
 
4.6.11. A solução deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, conforme critérios 
estabelecidos em regulamentações da Anatel. 
 
4.6.12. Toda a instalação deve seguir as normas e práticas ABNT/NBR e Telebras. 
 
 
4.7. REQUISITOS DE MANUTENÇÃO 
 
4.7.1 Manutenção Preventiva  
 
4.7.1.1. Entende-se por manutenção preventiva, uma série de procedimentos a serem adotados, 
permanentemente, no intuito de garantir a disponibilidade da solução como um todo e o contínuo 
funcionamento do serviço de telefonia, visando prevenir falhas nos equipamentos compreendendo 
troca de peças com vida útil prevista, limpezas, testes, verificações gerais de funcionamento dos 
equipamentos da solução fornecida. 
 
4.7.1.2. Deverão ser realizados de forma diária, quinzenal e mensal, ajustes de inspeção técnica, 
limpeza e testes de funcionamento, de acordo com as rotinas de testes recomendadas pelo fabricante. 
 
4.7.1.3. Manter a organização dos locais de instalação, bem como a limpeza e refrigeração necessárias 
para manter o bom funcionamento dos equipamentos componentes da Solução Integrada de VoIP em 
Nuvem informando ao CONTRATANTE se houver quaisquer irregularidades. 
 
4.7.1.4. A manutenção preventiva ocorrerá em períodos e incluirá rotinas e procedimentos que serão 
realizados mensalmente para o pleno funcionamento de todos os equipamentos e linhas que 
interligam gabinetes a central de atendimento.  
 
4.7.1.5. Contratada deverá proceder, se necessário, à inspeção, regulagem, ajustagem e pequenos 
reparos no local, de acordo com a necessidade técnica de todas as partes componentes do 
equipamento. Deverá, ainda, substituir ou reparar, no atendimento preventivo, componentes elétricos 
ou mecânicos, necessários à colocação dos equipamentos em condições normais de funcionamento e 
segurança. 
 
4.7.1.6. A manutenção preventiva consiste em analisar e, caso necessário corrigir os eventuais defeitos. 
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4.7.1.7. Ao término de cada uma das manutenções preventivas, a Contratada deverá fornecer ao um 
relatório contendo todos os serviços realizados. 
 
4.7.1.8. Constituirá, no mínimo, de pelo menos 1 (uma) visita semanal, preferencialmente, no 1° dia 
útil de cada semana, no horário das 8h às 16h, devendo esta manutenção ser autorizada pelo fiscal ou 
gestor do contratado e pela Superintendência Administrativa. 
 
4.7.2. Manutenção Corretiva 
 
4.7.2.1. Entende-se por manutenção corretiva uma série de procedimentos destinados a recolocar os 
equipamentos em seu perfeito estado de uso, tais como substituição de peças, ajustes e reparos 
necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas pelo fabricante. A manutenção 
corretiva dar-se-á através da identificação do problema técnico pela CONTRATADA. Os chamados 
técnicos (Ordens de Serviço) para manutenção corretiva dos problemas identificados serão abertos 
através de canais disponibilizados pela CONTRATADA, via telefone, e-mail e internet. A CONTRATADA 
somente efetuará a retirada de quaisquer equipamentos da solução integrada ou outros equipamentos 
para manutenção fora das dependências do CONTRATANTE, mediante autorização formal da área 
responsável, responsabilizando-se pela remoção, adequado acondicionamento e devolução ao local 
em que deve ser instalado, bem como, pelas despesas operacionais decorrentes. 
 
4.7.2.2. A manutenção corretiva consiste em remover os eventuais defeitos apresentado, colocando-
os em perfeitas condições de uso. Quando as peças e componentes que se fizerem necessários e não 
estiverem englobadas no fornecimento dos serviços deverão ser solicitadas através de laudo 
específico para a contratante. 
 
4.7.2.3. A manutenção corretiva deverá ser realizada quantas vezes forem necessárias, sempre que 
solicitada pelo Contratante, ficando o Contratado obrigado a atender aos chamados, no prazo máximo, 
de 6 (seis) horas após a abertura, de segunda a sexta-feira. 
 
4.7.2.4. Ao término de cada uma das manutenções corretivas, a Contratada deverá fornecer relatório 
contendo todos os serviços realizados.  
 
4.7.2.5. Os chamados efetuados durante o horário comercial deverão ser dirigidos para a sede da 
Contratada, que registrará o referido chamado. A abertura do chamado pode ser via telefone, e-mail 
ou outros meios indicados pela Contratada, com horário do chamado, identificação do técnico 
acionador e descrição sumária da solicitação. 
 
4.8.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO CORRETO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA: 
4.8.1. Manutenção das Centrais: 
 
4.8.1.1. Verificação da integridade mecânica dos equipamentos (cabos, conectores, etc.); 
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4.8.1.2. Limpeza do exterior do bastidor e mesa operadora; 
4.8.1.3. Verificação dos tons audíveis, receptores de códigos e módulos transmissores; 
4.8.1.4. Verificação do estado do sistema de alimentação de emergência; 
4.8.1.5. Testes de tráfego interno e externo e de todas as facilidades da central; 
4.8.1.6. Análise dos relatórios de falhas; 
4.8.1.7. Análise dos relatórios de tráfego; 
4.8.1.8. Identificação de falhas através de rotinas de auto diagnose; 
4.8.1.9.  Atualização de programação de facilidades funcionais; 
4.8.1.10. Atualização dos programas (softwares) de gerenciamento das centrais; 
4.8.1.11. Adequação e ou atualização dos programas (softwares) de gerenciamento dos equipamentos 
em caso de eventuais alterações realizadas pela Prestadora de Serviços de Telefonia Fixa ou pela 
Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 
4.8.1.12.  Programação para ativação de novos ramais, dentro da categoria solicitada.  
 
4.9. Manutenção da Rede Física: 
4.9.1. Serviços de Rotina; 
4.9.1.1. Manter quadro atualizado com identificação de todos os pares em uso pelo equipamento das 
centrais. 
4.9.1.2. Mapeamento e identificação de todas as linhas interligadas aos equipamentos. 
4.9.1.3. Conservação e Limpeza do Distribuidor Geral e dos Distribuidores de todos os pavimentos. 
4.9.1.4. Inspeção de todas as Caixas de Distribuição. 
4.9.1.5 Verificação Visual de emendas, fixação dos cabos e conexão com os blocos terminais. 
4.9.1.6 Inspeção visual de todas as caixas de passagem a fim de diagnosticar possível deterioração da 
fiação e conectores; 
4.9.1.7 Instalação ou substituição de tomadas, fio interno (FI), conectores e blocos terminais 
defeituosos. 
 
4.10. Horário de prestação dos serviços: a manutenção preventiva e corretiva do sistema de telefonia 
deverá, sempre que possível, coincidir com o horário de expediente do órgão, ressalvados os casos em 
que seja imperiosa a sua interrupção. Nesta situação, os serviços necessários serão realizados fora do 
horário de expediente normal do órgão. 
 
4.11.  Adequação do controle de consumo de minutagem.  
 
4.12.  Análise dos gastos com telefonia fixa e móvel, a fim de elaborar o perfil de uso da contratante. 
 
4.13. Ser o elo entre a Contratante e operadora de telefonia fixa para colocar em prática o melhor 
plano de minutagem de acordo com o perfil de uso da contratante visando à diminuição da tarifação. 
 
4.14. Requisitos Materiais e Humanos 
a) quantitativo de usuários; 
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• A alocação de mão de obra especializada para a execução dos serviços objeto da contratação serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 

• Especificações Técnicas, bem como nos requisitos de qualificação técnica da CONTRATADA, não 
se configurando em nenhuma hipótese terceirização de serviços, principalmente 
pelo fato de que não há previsão de mão de obra residente no objeto da presente contratação. 
 
b) horário de funcionamento do órgão e horário em que deverão ser prestados os serviços; 

• Horário de prestação dos serviços será entre 08h e 18h, de segunda a sexta-feira. 
Fornecimentos complementares, suplementares ou substitutivos terão prazo, locais, horários e 
condições iguais aos estipulados acima para o fornecimento inicial. 
c) restrições de área, identificando questões de segurança institucional, privacidade, segurança, 
medicina do trabalho, dentre outras; 

• Todos os prestadores de serviço da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados com crachá 
da empresa. 
d) disposições normativas internas; 

• Os prestadores estarão sujeitos às normativas internas do CONTRATANTE, que serão disponibilizadas 
à CONTRATADA no momento da assinatura do contrato. 
e) instalações, especificando-se a disposição de mobiliário e equipamentos, arquitetura, decoração, 
dentre outras; 

• A rede interna será de responsabilidade da CONTRATADA que vier a contratar o serviço objeto deste 
certame, onde serão disponibilizadas a tubulação necessária para passagem do cabo de pares de fios 
de entrada até o quadro de distribuição geral em cada bloco/edificação. 

• As linhas para o serviço telefônico fixo comutado deverão ser disponibilizadas até o ponto de cada um 
dos blocos/edificações onde funcionam os setores técnicos e administrativos do CONTRATANTE. 

• Todos os valores necessários à instalação e configuração da solução como um todo deverão estar 
inclusos no valor do serviço. 

• A prestação dos serviços obedecerá às disposições editalícias e contratuais a serem formuladas em Ato 
convocatório (Edital) e inclui o fornecimento do material necessário, emprego de pessoal, ferramental 
e equipamentos apropriados, devendo a CONTRATADA manter sistema de pronto atendimento 
ininterrupto e cumprir as rotinas e obrigações conforme indicadas neste Estudo Técnico e seus anexos. 

• A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato. 
 
4.15.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.15.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
4.15.1.1. Os serviços serão compostos de manutenção preventiva e de manutenção corretiva. Essas 
manutenções deverão manter os equipamentos em perfeito estado de uso e funcionamento. 
4.15.1.2. A execução dos serviços de manutenção, preventiva ou corretiva, fora do horário normal, em 
sábados, domingos ou feriados, não ensejará à Contratada o direito de recebimento de quaisquer 
valores adicionais. 
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4.15.1.3. No caso das manutenções corretivas e preventivas, todos os custos das visitas programadas 
e emergenciais já deverão estar considerados no custo mensal da contratação, não podendo a 
empresa, sob nenhum aspecto, aplicar custos além dos valores mensais a serem definidos.  
4.15.1.4. A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatório circunstanciado sobre os serviços 
realizados e as peças substituídas, mencionando toda e qualquer irregularidade, bem como atestando 
as condições de funcionamento do equipamento.  
 
4.16. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
 
 
4.17. DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA EM 
REGIME DE COMODATO: 
 
 
4.17.1. Dos equipamentos em regime de comodato: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

01 

- TELEFONE IP VOIP 6 CONTAS SIP POE C/ DISPLAY 
6 Contas SIP; 
Display colorido de 2,8 polegadas; 
2 portas gigabit ethernet 10/100/1000 Mbps; 
Função Bridge; 
PoE; 
Teclas de volume; 
Posição mesa; 
Conector para headset RJ9, compatível com CHS 55 e THS 55 RJ9; 
Viva-voz; 
Correio de voz; 
Mute, redial, ajuste de volume; 
Interface Web; 
Agenda com 1000 contatos; 
HD Voice e Opus; 
Protocolo SIP 2.0. 
Open VPN 
IPv6 

80 
unidade

s 

02 

- TELEFONE IP DE VÍDEO INTELIGENTE 
Telefonia IP; 
IP Address Assignment: DHCP, Static; 
Linhas suportados: 6 linhas; 
Principais características: Switch Ethernet integrado, suporte ao protocolo VoIP múltipla; 
Características da rede: Classe 3 PoE; 
Portas de rede Qtde: 2 x Ethernet 10Base-T / 100Base-TX / 1000BASE-T; 

05 
unidade

s 
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Protocolos de rede: TFTP; 
Qualidade de serviço: IEEE 802.1p, IEEE 802.1Q (VLAN); 
Segurança: 128 bit AES; 
Codecs de voz: G.711a, G.711u, G.722, G.729a, G.729ab, iLBC; 
Recursos de voz: O cancelamento de eco (ECN); 
VoIP Protocolos: SCCP, SIP; 
Conference Call. 

03 

- SWITCH GERENCIÁVEL POE 24P GIGA + 4P GBIC 
Chipset: 1* RTL 83282M 2* RTL 8218B; 
Frequência do buffer: 500 MHz; 
Memória SDRAM DDR: 128 MB; 
Memória flash: 32 MB; 
Portas 10/100/100M (RJ45): 24; 
Portas Mini GBIC (SEP): 4 (25, 26, 27 e 28); 
PoE (Power Over Ethernet): Padrão: IEEE802.3af e IEEE802.3at Portas Poe: 24 (portas 
RJ45) Potêncial total: 192 W (somatório de todas as portas RJ45) Potêncial máxima por 
portas: 30 W (desde que não ultrapasse a potência total do switch); 
Entrada: 100-240 Vac, 50/60 Hz; 
Potência máxima de consumo: 28,2 W; 
Disposição da fonte: ~235,8 W, fonte de alimentação interna; 
Método de transmissão: Armazena e envia (Store-and-Forward); 
Backplane (capacidade do Switch): 56 Gbps; 
Tamanho da tabela de endereços MAC: 8 K 
Jumbo frame: 9 Kbytes; 
Taxa de encaminhamento de pacotes: 41,7 Mbps; 
Vlan: 4K ativas e 4k ID; 
Agregação de link (LAG): 8 grupos, 8 portas por grupos; 
Multicast: 256 grupos; 
QoS (Qulity of Service): 8 filas de prioridade. 

02 
unidade

s 

04 

- SWITCH GERENCIÁVEL GERENCIAVEL 48P+6P SFP 
48 portas 10/100/1000 Mbps com autonegociação de velocidade; 
6 portas SFP+ (10 Gbps); 
Roteamento dinâmico, RIP/OSPF/BGP/IS-IS; 
Alta disponibilidade, VRRP; 
Empilhamento de até 8 switches, VST; 
QoS para priorização do tráfego de dados, voz e vídeo (IEEE 802.1p); 
Full Duplex & Flow Control (IEEE 802.3x). 

03 
unidade

s 

05 

- SWITCH 16P FAST POE 2P GIGA 1P SFP COMBO SF 
Portas incluídas: 16 portas RJ-45; 
Tipo de telecomunicação: Store and forward; 
Capacidade de comutação: 900 MB/s. 

02 
unidade

s 

06 

- NOBREAK 
Potência pico: 1500VA; 
Potência nominal: 1500 W; 
Voltagem de entrada: 115V/220V; 
Voltagem de saída: 115V/220V; 
Voltagem de entrada CA: 115/220; 
Voltagem de saída CA: 115/220; 
Denominação de voltagem: Bivolt. 

06 
unidade

s 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO   
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 
Telefone (22) 2101-6350 -  
licitacao@camaracampos.rj.gov.br 
Licitação   
  

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

   

  P á g i n a  55 | 116 
 

 

 

 
4.17.2. DOS MATERIAIS/INSUMOS ESTIMADOS PARA INSTALAÇÃO: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

01 

- CABO DE REDE CAT6 
Categoria: CAT.6; 
Construção: U/UTP – 4 pares trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial; 
Capa externa: PVC CMX; 
Marcação sequencial métrica, que facilita a visualização da quantidade 
restante e no cálculo dos lances para instalação; 
Diâmetro nominal: 6,0 mm; 
Capa Constituído por PVC retardante a chama. 

08 cx 305 
metros 

02 

- MINI RACK DESMONTÁVEL 8U 470MM 
Altura Externa: 420mm; 
Altura Interna: 08U (355mm); 
Largura Externa: 570mm; 
Largura Interna: 19” (482mm); 
Profundidade Externa: 470mm; 
Profundidade Interna: 450mm; 
Rack soldado e confeccionado em chapa de aço 1,5mm SAE 
1010/1020; 
Porta frontal embutida na estrutura do rack, com fechadura e chave 
com segredo; 
Porta com armação de aço com visor em acrílico; 
Laterais embutidas na estrutura do rack, com aletas de ventilação e 
fecho rápido; 
Base Inferior com abertura para passagem de cabos; 
Teto com abertura para passagem de cabos; 
Teto com abertura para ventilação forçada; 
Planos internos para fixação de equipamentos, em chapa de aço com 
espessura de 1,2mm; 
Dois planos frontais com opção de regulagem na profundidade; 
Planos com furos 9x9mm para instalação de porca gaiola; 
Rack com tratamento de superfície e pintura eletrostática epóxi – pó. 

04 
unidades 

03 
- PATCH PANEL CAT.6, 24 PORTAS 
Categoria 6; 
24 posições; 

06 
unidades 
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Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 11s0 
IDC, para condutores de 22 a 26 AWG; 
Largura de 19” e altura de 1U ou 44,45 mm, que permite montagem 
em racks; 
Pintura especial anti-corrosão; 
Compatível com ferramentas Punch Down 110IDC; 
Compatível com plugs RJ45 e RJ11; 
Atende os limites estabelecidos nas normas para CAT.6; 
Identificação do número das portas (1 até24); 
Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, ANSI-
EIA/TIA-862, ATM; 
Painel frontal em material plástico de alto impacto e chapa de aço com 
porta etiquetas para identificação. 

04 

- PATCH CORD 1,5M CAT6 GIGABIT 
Velocidade: Até 1.2 Gbps (1200 Mbps); 
Cor: Azul; 
Tamanho: 1,5 metros; 
Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial; 
Padrão do conector: CAT 6 RJ-45; 
Crimpagem: Crimpado nas duas extremidades com conectores RJ-45 
no padrão T-568A; 
Capa do RJ-45: Do tipo boot para maior proteção e evitar rompimento 
do cabo após vários movimentos de conexão e desconexão; 
Bitola: Diâmetro nominal 5.1mm; 
Impedância: - Resistência elétrica CC máxima do condutor em 
20ºC:93,8ohms/km; 
- Impedância Característica Nom. de 1 MHz a 250 Mhz: 100 +ou- 15% 
ohms; 
Revestimento: PVC retardante a chama; 
Diâmetro nominal: 4,8mm; 
Massa líquida: 26 kg/km; 
Velocidade de propagação nominal: 68%; 
Grau de flamabilidade CMX: norma IEC 60332-1. 

100 
unidades 

05 

- CANALETA 50X20MM C/ DUPLA FACE 
Cor: Branco 
Medidas (LXA): 50X20mm 
Comprimento:2 Metros 

40 
unidades 

06 
- ACABAMENTO PARA CANALETA 50X20MM 
Cor: Branco 
Curva Externa (15)  

145 
unidades 
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Curva Interna (20) 
Terminal Acabamento (40) 
Cotovelo 90º externo (25) 
Cotovelo 90º interno (25) 
Tipo T (10) 
Luva (10) 

07 

- KIT CAIXA SOBREPOR 4X2 C/ 2 SAÍDAS INTERNET + KEYSTONE CAT6 
Cor: Branco 
Tipo de conector: RJ-45; 
Diâmetro do condutor: 22 a 26 AWG; 
Temperatura de armazenamento: -40C a +70C; 
Temperatura de operação: -10C a +60C; 
Categoria: Cat. 6; 
Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à chama; 
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 110 
IDC, para condutores de 22 a 26 AWG; 
Permite montagem em padrão T568A/B com o mesmo part number. 

80 
unidades 

08 

- RÉGUA / CALHA 8 TOMADAS 20A PARA RACK 19 
Confeccionada: Em chapa de aço SAE 1020 (#18, espessura 1,21 mm), 
estampada, dobrada, eletrozincada; 
Pintura: Em epóxi-pó preto; 
Distância das tomadas: 2,3 cm uma da outra possibilitando colocar 
fontes; 
Abas: Nas laterais giratórias e removíveis; 
Corrente Máxima Admissível: 20 amperes. 

04 
unidades 

09 

- CABO DE FIBRA ÓPTICA MONOMODO 
Forma do cabo: Circular; 
Categoria do cabo: Monomodo; 
Material de revestimento: PVC; 
Material condutor: Fibra; 
Ambiente: Interior/Exterior; 
Largura de banda: 1 GHz. 

04 rolos 
de 200 
metros 

10 

- CONVERSOR DE MIDIA GIGABIT (10/100/1000) 
Tecnologia de conectividade: Ethernet; 
Interface: SFP; 
Taxa de transferência de dados: 1,25 GB/s. 

08 
unidades 

11 

- CONECTOR RJ45 
Norma:ANSI/TIA/EIA-568B.2 (Balanced Twisted Pair Cabling 
Components); 
Corpo:Termoplástico de Alto Impacto, não propagante à chama; 

350 
unidades 
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Material das Vias de contato: Bronzefosforoso com camadas de 2,54 
micrômetros de níquel e 1,27 micrômetros de ouro; 
Padrões de montagens compatíveis: T568A e T569B; 
Condutores adequados: sólidos ou flexíveis 
Categoria:CAT6 

12 

- CAPA SNAP IN PARA RJ45 BOOT CAT5E/CAT6 AZUL 
Material: Plástico (Termoplástico); 
Compatibilidade: RJ45 Cat5, Cat5e, Cat6; 
Dimensões (unitário): 1,3 x 1,11 x 2,43 cm. 

350 
unidades 

13 

- GUIA DE CABO HORIZONTAL 19 
Confeccionado em chapa de aço SAE 1010/1020 com espessura de 
0,90mm; 
Padrão de instalação horizontal 19; 
Tampa removível com encaixe click rápido; 
Tratamento de superfície e pintura eletrostática epóxi pó; 
Possui tampa removível e furação na parte traseira; 
Dimensões: Altura: 4,45Cm x Largura:55,0Cm. 

08 
unidades 

14 

- ROLO VELCRO DUPLA FACE SLIM 3,60MTS X 19MM 
Tamanho do Rolo: 3,60 metros x 1,9cm largura; 
Material de Base: Polipropileno / Poliamida; 
Temperatura de Aplicação: 0º a 105º; 
Shear (Média) = 13 PSI; 
Peel (Média) = 15 PIW; 
Performance: Desenvolvido para forte fixação e baixo perfil, resistente, 
pode ser molhado e de fácil manuseio. 

10 
unidades 

15 
- PRESILHA 15CM FITA ABRAÇADEIRA 
Fita Fechamento Velcro; 
Tamanho: Comprimento: 15cm / Largura: 1,2cm. 

50 
unidades 

16 - PARAFUSO E BUCHA Nº6, 8 E 12 
01 kit 

com 100 
unidades 

17 - KIT PORCA GAIOLA + PARAFUSO M5 
02 kits 

com 100 
unidades 

 
4.17.3. Os materiais/insumos acima estão no rol de necessidades mínimas e não esgotam as 
necessidades de atendimento para funcionamento e instalação de todos os equipamentos locados. 
 
4.18. Suporte e Garantia 
 
4.18.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar: 
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a)  Técnico a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir condições de realizar os serviços de 

operação, manutenção e suporte do Sistema, de forma a permitir a utilização do sistema 
continuamente e a impedir que interrupções por algum problema técnico possam atrapalhar o 
andamento das atividades. 
 

b)  Os componentes, peças e serviços utilizados na modernização do Sistema, objeto deste estudo e do 
Termo de Referência deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega 
total dos serviços; 
 

c)  Durante a vigência da garantia todas as peças, componentes ou quaisquer outros materiais utilizados 
na modernização sistema que apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão ser 
imediatamente substituídos por componentes genuínos novos, por conta da contratada, sem ônus 
para o contratante, incluindo-se a mão de obra. 

 
 
4.19. DO CORPO TÉCNICO MÍNIMO 
 
4.19.1. Para a execução dos serviços, no mínimo, a contratada deverá possuir em seu quadro, um 
profissional com qualificação técnica em telecomunicações e informática e registro ativo no CFT ou 
similar, bem como, profissional com curso superior na área de engenharia de telecomunicações. 
 
4.19.1.1. Esses profissionais serão considerados como responsáveis técnicos, ficando a cargo da 
empresa contratada designar outros profissionais que achar necessário para o bom e fiel andamento 
da execução dos serviços objeto da contratação. 
 
 
4.20. Disposições Gerais 
 
4.20.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, 
insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais 
e encargos trabalhistas decorrentes da contratação; 
 
4.20.2. Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos serviços 
deverão ser novos ou ter no máximo 1 (um) ano de uso, salvo os já existentes da estrutura do Órgão. 
 
4.21. Disposições Específicas 
 
4.21.1. A relação dos serviços acima previstos não esgota a solução plena de funcionamento e 
segurança necessários ao sistema de Telefonia, pois ao se constatar a necessidade de utilização de 
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outros serviços e componentes, a serem observados durante a visita técnica, a empresa participante 
do certame deverá estar ciente que deverá prover e considerar na sua proposta demais despesas. 
 
 
4.22. DAS PERMISSÕES E LICENÇAS 
 
4.22.1. A contratada deverá providenciar todas as licenças (inclusive as previstas na legislação 
ambiental) e permissões exigidas por imposição de leis, que sejam necessárias, devendo estimar essas 
despesas e incluí-las nos preços que o oferecer em sua Proposta Comercial. 
 
4.23. DOS SEGUROS 
 
4.23.1. A contratada deverá providenciar às suas expensas, os seguros legalmente exigíveis e ainda 
aqueles que entenderem como necessários para protegê-lo de eventuais danos no decorrer da 
execução contratual. 
 
4.24. DO TRANSPORTE  
 
4.24.1. A contratada arcará com os dispêndios e será responsável pelo transporte horizontal e vertical 
necessários ao serviço, bem como, de todos os materiais, ferramentas e máquinas necessárias às 
instalações. 
 
4.25. GUARDA E PROTEÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS.  
 
4.25.1. Também será responsabilidade do contratado, a guarda em local a ser indicado pela 
Administração, de todos os equipamentos, materiais e ferramentas a serem instalados ou utilizados na 
execução do serviço, até a aceitação definitiva do objeto contratado. 
 
 
4.26. CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍCICAS. 
 
4.26.1. Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, 
insumos necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais 
e encargos trabalhistas decorrentes da contratação; 
 
4.26.2. A empresa contratada será responsável pela execução da reforma e de todos os serviços, 
incluindo-se as instalações relacionadas intrinsecamente com o objeto, considerando o fornecimento 
de materiais, peças, componentes, insumos necessários, assim como instalação, montagem e 
desmontagem das instalações necessárias para a execução dos serviços dispostos no presente Termo 
de Referência. 
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4.27. DAS EXIGÊNCIAS E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO NO QUE TANGE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
4.27.1 Da Qualificação Técnica Operacional  
 
4.27.1.1. Cópia de atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior, conforme o art. 67, II, da Lei nº 14.133/21, por período não 
inferior a 3 (três) anos. 
 
4.27.1.1.1. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
4.27.2. Da Qualificação Técnica Profissional  
 
4.27.2. As licitantes como forma de cumprir o art. 67, VI, da Lei nº 14.133/21, deverão incluir em sua 
documentação de habilitação, o atestado de Visita Técnica fornecido pela Câmara Municipal de 
Campos dos Goytacazes, comprovando que o interessado tomou conhecimento de todas as 
informações, do ambiente tecnológico, da estrutura física e humana e das demais condições locais para 
o cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
 
4.27.2.1. A visita técnica deverá ser agendada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
indicando o nome do profissional que será designado para realizar a visita pela licitante. 
 
4.27.2.2. A visita será realizada individualmente, em até 02 (dias) úteis antes da data final de 
recebimento das propostas. 
 
4.27.2.3. Para realizar a visita técnica, a licitante interessada deverá apresentar credenciamento do 
representante, bem como, de documento válido de identificação, e apresentar-se pontualmente na 
data e horário previamente agendados, conforme item anterior, sob pena de se ver impedida de 
participar da Visita Técnica. 
 
4.27.2.4. Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante.  
 
4.27.2.5. Os participantes da visita deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 
Edital, das condições gerais e particulares do objeto da licitação e do local onde serão executados os 
serviços, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta 
formulação da proposta e do integral cumprimento do contrato. 
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4.27.2.6. A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e 
exclusiva responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais 
como: as condições locais, quantidade e natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários 
à execução da mesma, formas e condições de suprimentos e meios de acesso ao local. 
 
4.27.2.7. Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica por uma DECLARAÇÃO 
FORMAL, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, sob as penalidades da lei, 
declarando ter pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, 
que assume total responsabilidade pela não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeira que venham a 
onerar a Administração. (SÚMULA 01 – TCE/RJ) 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e”, da Lei nº 14.133/21) 
5.1. Os serviços terão início após a assinatura do contrato, e serão pagos mensalmente. 
 
5.2. Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes. 
 
5.3. A contratação será por prazo de 12 (doze) meses, conforme detalhamento no ETP, cotados a partir 
da assinatura do Contrato, ou substituído por documento equivalente, podendo ser prorrogado nas 
formas permissivas da Lei 14.133/2021. 
 
5.4. A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço global, desde que sejam atendidos 
plenamente às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica exigida. 
 
5.5. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 
5.5.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal, 
devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade com as 
especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora. 
5.5.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações exigidas 
no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno. 
5.5.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) bem(ns) fornecido(s) em desacordo com os 
termos do Termo de Referência. 
5.5.4. Se no ato da entrega do(s) bem(ns) a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido 
a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias 
correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados 
outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) 
bem(ns). 
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6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei nº 14.133/21) 
a) O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
 
b) Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
 
c) As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
d) O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
e)  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 
7.1. FISCALIZAÇÃO 
7.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
7.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
7.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
7.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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7.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
7.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 
7.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
7.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
 
7.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 
7.4. GESTOR DO CONTRATO 
7.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
 
7.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
 
7.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
7.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual,  
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
7.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  
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7.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
7.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
 
7.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.5.1. São obrigações da Contratante: 
 
7.5.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços 
contratado(s); 
 
7.5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
7.5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 
bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
 
7.5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
7.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Executar os serviços, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 
Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações. 
 
b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
 
c) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado.  
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d) Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 
tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 
contratação.  
 
e) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 
emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato.  
 
f) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o 
Contratante exigir a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se 
também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem.  
 
g) Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 
decorrência do serviço ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-
o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza.  
 
h) Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de vistoria, sem que isso 
incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões 
relativas à execução do contrato, quando solicitada.  
 
i) Não utilizar o nome do Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana em quaisquer atividades 
de divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos.  
 
j) Não se pronunciar em nome do Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana a órgãos da 
imprensa ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre os serviços 
ao seu cargo. 
 
k) Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 
composição societária da empresa ou em seu quadro técnico.  
 
l) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 
temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail).  
 
m) Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 
tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 
ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada 
e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.  
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n) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 
delas.  
 
o) Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 
pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento.  
 
p) Assumir total responsabilidade pelos serviços que apresentarem não conformidade, má qualidade 
e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros 
e/ou a coisas e bens do Câmara Municipal, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 
imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Câmara Municipal o valor do prejuízo 
acarretado.  
 
q) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os serviços considerados inadequados ou 
imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os prazos fixados, 
ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas contratuais.  
 
r) Requerer a exclusão da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes de lide que venha a ser movida 
por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, 
sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, 
sem prejuízo de rescisão contratual. 
 
s) Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 
contratuais e mantê-las atualizadas.  
 
t) A Câmara Municipal de São Francisco de Itabapoana não aceitará, sob pretexto algum, a 
transferência de responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros 
alegados. 
 
u). Manter durante toda a execução dos serviços as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, apresentando 
os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 
 
v) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou 
serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos 
dos Goytacazes. 
 
7.7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
7.8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
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7.8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
8. DOS CRITÉRIOS PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº 14.133/21) 
8.1. O pagamento dos equipamentos e da instalação serão de parcela única, sendo os serviços 
relacionados a operação, integração e manutenção do sistema de forma mensal, conforme a entrega 
solicitada através da nota de empenho, apresentando junto as documentações necessárias o relatório 
de execução dos serviços. 
 
 
8.2. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação do 
documento fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicado pelo contratado. 
 
8.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
8.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT). 
 
9. JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE ESCOLHIDA/FORMA/CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA (art. 
6º, XXIII, “h” da Lei nº 14.133/21) 
9.1. Art. 6º, XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
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9.2. Art. 28, I, da Lei Federal 14.133/2021, as características do objeto e aos valores apurados no Estudo 
Técnico Preliminar - ETP e na fase de cotação de preços. 
 
9.3. O julgamento das propostas será efetuado pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, em razão da 
indivisibilidade do objeto. 
 
9.4. A proposta apresentará preço expresso em Reais, com valores unitários, totais de cada item e total 
dos itens expressos em número, com apenas duas casas decimais e por extenso. 
 
9.5. Deverão ser consideradas todas as despesas com mão de obra, materiais, tributos, transportes e 
demais custos que incidam direta ou indiretamente; 
 
9.6. Será verificada a conformidade da proposta classificada quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
9.7. Será considerada apta a contratação a empresa que ofertar a proposta com o menor preço, 
compatível com o estimado pela Administração e apresentar todos os documentos exigidos para a 
contratação. 
 
9.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 
proponente o compromisso de prestar o serviço, fornecer materiais, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei nº 14.133/21) 
10.1. O Setor de Compras, Licitações e Contratos realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao processo os 
valores apurados compilado em relatório, que visa subsidiar na definição do valor de referência, que 
norteará as decisões do procedimento licitatório e quanto à aceitabilidade das propostas de preços. 
 
10.2. O preço médio dos orçamentos colhidos, objeto deste Termo de Referência é de: 217.470,70 
(Duzentos e dezessete mil e quatrocentos e setenta reais e setenta centavos), apurados conforme 
média dos orçamentos analisados. 
 
10.3. O valor poderá ser reajustado, mediante solicitação fundamentada da CONTRATADA, depois do 
transcurso de 1 (um) ano da vigência, de acordo com a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que 
venha a substituí-lo, tomando por substrato os valores do mês da apresentação da proposta. 
 
 
 
 

mailto:licitacao@camaracampos.rj.gov.br


ESTADO DO RIO DE JANEIRO   
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 
Av. Alberto Torres, 334 - Campos dos Goytacazes/RJ - 28.035-582 
Telefone (22) 2101-6350 -  
licitacao@camaracampos.rj.gov.br 
Licitação   
  

 
EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

   

  P á g i n a  70 | 116 
 

 

 

11. DAS SANÇÕES  
11.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente. 
 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente. 
 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida. 
 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 
 
11.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento 
equivalente. 
 
11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
11.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 
conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima; 
 
11.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente 
federativo que  
 
estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
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11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
 
11.3. Na aplicação das sanções serão consideradas: 
 
11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
11.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pala Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
11.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo a administração pública nacional e 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
 
11.7. A apuração e o julgamento da demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito 
normal na unidade administrativa. 
 
11.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública 
resultantes dos atos lesivos cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 
 
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99. 
 
12. DA SUSTENTABILIDADE 
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A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental 
na execução de serviços. 
a. Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental; 
b. Acondicionar os materiais em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 
c. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR’s publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre gestão de resíduos sólidos; 
d. Adotar práticas de logística reversa junto a seus clientes e fornecedores, de modo a potencializar o 
reaproveitamento de produtos, embalagens, equipamentos e outros insumos envolvidos no objeto da 
licitação/contratação; 
e. Bens constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme 
ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 
f. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei nº 14.133/21) 
13.1 As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias, para o corrente exercício de 2025. 
 
Unidade Orçamentária (UO): 
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
Programa de Trabalho (PT): 
010101.0112200952.724 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 
Ficha 0000012: 
Natureza da Despesa (ND):  
3390.39.00 
 
15. DOS ANEXOS 
 
15.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
15.2. Anexo II – Planilha Estimativa de Preços. 

Campos dos Goytacazes, 20 de outubro de 2025. 
_________________________________________ 

Paulo José Rangel Martins 
Diretor de Compras, Licitações e Contratos 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
1. Informações Básicas 
Número do processo: 330/2025  
Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar necessário para assegurar a viabilidade da 
contratação de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios 
para a elaboração do Termo de Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para a 
solução demandada. 
Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre arbítrio 
desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e 
potencial para, em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao Interesse Público. 
O presente estudo está baseado na Lei 14.133/2021. 
 
2. Descrição da necessidade 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP 
CONCERNENTE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO. 
 
A contratação do serviço de manutenção preventiva e corretiva na central telefônica da CMCG tem 
por objetivo manter todos os equipamentos do sistema e a rede interna de telefonia em condições 
normais de funcionamento, evitando e corrigindo problemas que possam degradar o serviço de 
comunicação, permitindo a operação contínua e ininterrupta, sem alterar as características técnicas 
dos mesmos. 
 
Atualmente, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes dispõe em sua sede de instalação de 
infraestruturas de telefonia com PABX (Private Automatic Brach Exchange) analógica. Esse centro de 
distribuição telefônica foi projetado para receber linhas convencionais por meio das operadoras de 
telefonia. Entretanto, trata-se de um sistema mais complexo, que exige suporte técnico 
especializado e manutenção constante. Os recursos desse tipo de serviço são os mais básicos, como 
a realização de chamadas e transferência entre ramais. O PABX analógico não possui funcionalidades 
avançadas, por não comportar o uso de ferramentas tecnológicas e depender do funcionamento 
físico dos equipamentos, cabos e fibras. Ademais, precisa ser monitorado continuamente, o que 
significa que é necessário concentrar uma maior quantidade de profissionais para garantir a 
disponibilidade e a eficiência do serviço. 
 
Desta forma, pensando numa estratégia de modernização e eficiência e necessidade, ima vez que as 
operadoras estão migrando para novas tecnologias, a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
busca a implantação de uma Plataforma de Contact Center com uma solução de VoIP integrada e 
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PABX virtual, um critério multicanal de experiência do usuário que conecta perfeitamente todos os 
pontos de contato e está disponível através de um servidor na Internet. O aprimoramento da 
experiência do usuário passa necessariamente pela busca de soluções de contact center na nuvem, 
utilizando a melhor tecnologia para conectar as interações dos usuários, como: voz, texto, mídias 
sociais e etc. Tal tática vem de encontro à necessidade da Administração Pública em se conectar com 
o cidadão através dos canais preferidos por eles, integrando todos os pontos de contato em uma 
única plataforma. 
 
Uma Solução Integrada de VoIP com PABX Virtual, bem como uma Plataforma de Contact Center, 
são ferramentas administrativas que poderiam agilizar sobremaneira a tomada de decisão, tendo 
em vista que são capazes de fornecer uma comunicação ágil, rápida e eficiente entre os prédios da 
CMCG e e também o cidadão em geral, ou seja, trata-se de uma demanda estritamente essencial ao 
atendimento do interesse público. Em termos técnicos, objetiva garantir a comunicação de voz pelos 
servidores, de forma que possibilite a comunicação externa ao ambiente de trabalho, para estações 
fixas ou móveis, em um ambiente de alta disponibilidade, integridade e confiabilidade. 
 
É imperioso destacar ainda que a telefonia fixa é essencial para o desenvolvimento das atividades 
da CMCG e o desenvolvimento das atividades meio de toda Administração Pública, sendo correto 
afirmar que a interrupção desses serviços comprometeria os trabalhos em progresso, com impactos 
na máquina pública e no cidadão. 
 
A justificativa e o objetivo da contratação encontram-se comprovados tendo em vista que a CMCG 
não dispõe de equipamentos e servidores especialistas, assim a contratação deverá ser feita por 
execução indireta. 
 
A contratação que se pretende realizar, possui caráter continuado, pois a sua interrupção pode 
comprometer o desenvolvimento das atividades exercidas no órgão, estendendo-se, assim por mais 
de um exercício financeiro. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 
de 2021, desde que atendidas as exigências que forem contratualmente estabelecidas. 
 
3. Área requisitante 
Diretoria Geral 
 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 
Trata-se de serviços enquadrado nas disposições do artigo 28, I, c/c 82 da Lei Federal 14.133/2021. 
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A aquisição dos serviços não gera vínculo empregatício entre a Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
Nenhum dos itens da licitação enquadram-se com bens de luxo, conforme DECRETO Nº 10.818, DE 
27 DE SETEMBRO DE 2021. 
 
 
5. Levantamento de Mercado 
Diante da especificidade do objeto, objetivando complementar a pesquisa de preços, a área de 
Compras, Licitações e Contratos poderá formalizará junto a empresas do ramo a cotação de valores 
para subsidiar o comparativo de valores ofertados. 
 
No processo constarão os orçamentos realizados em pesquisa de mercado, com os preços auferidos 
pelas empresas. 
 
Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 
satisfatoriamente os ambientes produtivos que gozam os diversos setores de atuação que estão 
alinhadas aos princípios e regras que regem a Administração. 
 
Nossa investigação tem o condão de identificar empreendimentos possíveis de aproximar as 
compras públicas da Administração às práticas adotadas pelo mercado, impondo inovações que se 
fundamentam no princípio da eficiência, imprimindo um uso racional dos recursos públicos. 
 
 
Assim, em pesquisa sobre o panorama do mercado na internet, observou-se que, em matéria de 
soluções para o serviço, a Administração Pública em geral costuma adotar dois modelos para 
execução deste serviço, são eles: 
 
I. Aquisição dos equipamentos e itens, que serão propriedade do Órgão, bem como a mão de obra 
para instalação; integração e operação do sistema. 
A Câmara licitaria todo o material necessário e com equipe técnica especializada instalaria os 
equipamentos, fazendo a integração e operação do sistema, sendo de responsabilidade da 
manutenção preventiva e corretiva do sistema operante. 
 
II – Contratação de empresa especializada em locação de equipamentos, instalação e manutenção 
do sistema. 
A Câmara licitaria todo o sistema, sendo os equipamentos em forma de comodato, sendo de 
responsabilidade da contratada sua operação e manutenção. 
 
Ao avaliar as alternativas para a CMCG em relação à aquisição de itens e produtos e serviços de 
instalação, em comparação à terceirização do serviço de monitoramento e aquisição por meio 
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de comodato, é necessário considerar diversos fatores econômicos, administrativos e operacionais: 
 
• Solução I - Aquisição de Equipamentos 
 a) Prós:  
1. Propriedade: A aquisição proporciona a propriedade direta dos equipamentos, oferecendo 
controle total sobre eles.  
2. O caráter permanente/não móvel dos equipamentos: Considerando que uma vez instalados os 
equipamentos não devem ser movidos, aumenta o tempo de utilização do bem.  
b) Contras:  
1. Custo Inicial Elevado: O custo inicial para comprar os equipamentos pode ser alto. 
2. Manutenção por conta da Contratante, bem como a evolução dos equipamentos, para não se 
tornarem obsoletos. 
 
 
• Solução II - Locação de Equipamentos:  
a) Prós:  
1. Custo Inicial Menor: O custo inicial é menor em comparação com a aquisição.  
2)Manutenção preventiva e corretiva por conta da CONTRATADA. 
3)Substituição de equipamentos com defeitos ou obsoletos. 
b) Contras:  
1. Custo a Longo Prazo: Os custos de locação ao longo do tempo podem se acumular.  
 
Diante das soluções apresentadas, esta equipe entendeu ser mais vantajoso a contratação dos 
serviços, sob o regime de comodato dos equipamentos, uma vez que o custo elevado dos aparelhos 
e suas instalações tornarem mais onerosa a contratação. 
 
 
PESQUISA DE INTERNET  
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CARACTERÍSTICAS GERAIS: 
 
A contratação contempla instalação, operação, manutenção preventiva e corretiva, com a 
disponibilização de equipamentos pela CONTRATADA em regime de comodato. 
  
A contratação decorrente do presente Termo de Referência não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Contratante, ficando vedada qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
 
DA IMPLANTAÇÃO 
 
A implantação da solução nas unidades do CONTRATANTE, obedecerá às seguintes condições: 
a) Instalação física e lógica. 
b) Customização das configurações dos equipamentos. 
c) Identificação dos equipamentos. 
 
DO SUPORTE TÉCNICO 
 
A finalidade do suporte técnico, inclusive em regime de plantão de forma continuada, objeto desta 
contratação, é a alta disponibilidade e alto desempenho da solução como um todo garantindo a 
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comunicação telefônica Da CMCG. Portanto, a prestação dos serviços deve ter um foco pró-ativo e 
não reativo.  
 
A CONTRATADA deve trabalhar constantemente prevenindo falhas e certificando-se do correto 
funcionamento da infraestrutura que compõem a solução fornecida. Na eventualidade de falhas, as 
mesmas devem ser resolvidas de acordo com o Nível Mínimo de Serviços. 
 
O suporte técnico compreende a operação e a manutenção preventiva e corretiva e deverá ser 
realizada de segunda a sexta-feira, no horário de 8:00 às 18:00 horas, sendo que os chamados fora 
deste período (serviço emergencial) deverão ser atendidos pelo serviço de plantão em regime 24X7 
todos os dias do ano. 
 
Plantão de atendimento remoto (24x7 todos os dias do ano) para operação e manutenção 
emergencial, durante os finais de semana e feriados contemplando: 
 
a) Manutenção emergencial remota ou in loco. 
 
b) Serviços de operação (atendimento das demandas em caráter emergencial), remota ou in loco. 
 
c) Manter todos os equipamentos do sistema em condições normais de funcionamento, executando 
todos os serviços de manutenção preventiva necessários a permitir a operação contínua e 
ininterrupta, sem alterar suas características técnicas. 
 
d) Efetuar manutenção preventiva de todos os equipamentos, conforme Plano de Trabalho dos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva e as normas técnicas dos fabricantes dos 
equipamentos. 
 
e) Cumprir e executar os serviços de acordo com os padrões e normas técnicas estabelecidas pelo 
fabricante dos equipamentos. 
 
f) Executar os serviços propostos com mão de obra especializada, com técnicos treinados e 
certificados pelo fabricante dos equipamentos. 
 
A CONTRATADA utilizará somente peças originais e novas na manutenção dos equipamentos nos 
casos de substituição definitiva, apresentando nota fiscal e termo de garantia.  
 
Caso se constate na manutenção a necessidade de retirar qualquer peça para conserto, esta será 
imediata e provisoriamente substituída pela CONTRATADA, até que seja efetuado seu conserto ou a 
substituição definitiva.  
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A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento, com número para ligação gratuita e 
sistema via internet para abertura de chamados de manutenção. A central de atendimento deverá 
estar disponível 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano. 
 
 
REQUISITOS TECNOLÓGICOS 
 
Deverá a CONTRATADA dispor dos recursos tecnológicos necessários para estabelecimento de 
conexão e processamento e armazenamento de dados. 
 
A CONTRATADA será responsável pela interligação do entroncamento SIP com as operadoras. 
 
É de responsabilidade da CONTRATADA, o dimensionamento do entroncamento com a operadora. 
O dimensionamento da quantidade de entroncamento não poderá afetar a qualidade e quantidade 
de atendimentos, tanto para receptivo quanto ativo. 
 
A solução de PABX em Nuvem deve permitir chamadas de voz para telefones fixos no sistema STFC. 
 
A solução de PABX em Nuvem deve permitir chamadas de voz para telefones celulares do Serviço 
Móvel Pessoal (SMP).  
 
A solução a ser contratada deve contemplar a portabilidade sem perda de titularidade de todos os 
números telefônicos atualmente em uso pelo CONTRATANTE, do PABX Virtual e das linhas diretas.  
 
A solução de PABX em Nuvem deve permitir a instalação de ramais telefônicos em quantidade igual 
ou superior à da solução vigente.  
 
A solução deve ter os mesmos recursos de um PABX tradicional, contemplando todos os ramais, 
devendo a CONTRATADA fornecer e manter todos os equipamentos, softwares e licenças 
necessárias ao funcionamento da solução.  
 
As chamadas de voz devem ser ilimitadas e gratuitas entre todos os ramais.  
 
A instalação e configuração de quaisquer equipamentos necessários ao serviço devem ser realizadas 
pela CONTRATADA.  
 
A solução deve estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, conforme critérios estabelecidos 
em regulamentações da Anatel. 
 
Toda a instalação deve seguir as normas e práticas ABNT/NBR e Telebrás. 
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REQUISITOS DE MANUTENÇÃO 
 
Manutenção Preventiva  
 
Entende-se por manutenção preventiva, uma série de procedimentos a serem adotados, 
permanentemente, no intuito de garantir a disponibilidade da solução como um todo e o contínuo 
funcionamento do serviço de telefonia, visando prevenir falhas nos equipamentos compreendendo 
troca de peças com vida útil prevista, limpezas, testes, verificações gerais de funcionamento dos 
equipamentos da solução fornecida. 
 
Deverão ser realizados de forma diária, quinzenal e mensal, ajustes de inspeção técnica, limpeza e 
testes de funcionamento, de acordo com as rotinas de testes recomendadas pelo fabricante. 
 
Manter a organização dos locais de instalação, bem como a limpeza e refrigeração necessárias para 
manter o bom funcionamento dos equipamentos componentes da Solução Integrada de VoIP em 
Nuvem informando ao CONTRATANTE se houver quaisquer irregularidades. 
 
A manutenção preventiva ocorrerá em períodos e incluirá rotinas e procedimentos que serão 
realizados mensalmente para o pleno funcionamento de todos os equipamentos e linhas que 
interligam gabinetes a central de atendimento.  
 
Contratada deverá proceder, se necessário, à inspeção, regulagem, ajustagem e pequenos reparos 
no local, de acordo com a necessidade técnica de todas as partes componentes do equipamento. 
Deverá, ainda, substituir ou reparar, no atendimento preventivo, componentes elétricos ou 
mecânicos, necessários à colocação dos equipamentos em condições normais de funcionamento e 
segurança. 
 
A manutenção preventiva consiste em analisar e, caso necessário corrigir os eventuais defeitos. 
 
Ao término de cada uma das manutenções preventivas, a Contratada deverá fornecer ao um 
relatório contendo todos os serviços realizados. 
 
Constituirá, no mínimo, de pelo menos 1 (uma) visita semanal, preferencialmente, no 1° dia útil de 
cada semana, no horário das 8h às 16h, devendo esta manutenção ser autorizada pelo fiscal ou 
gestor do contratado e pela Superintendência Administrativa. 
 
Manutenção Corretiva 
 
Entende-se por manutenção corretiva uma série de procedimentos destinados a recolocar os 
equipamentos em seu perfeito estado de uso, tais como substituição de peças, ajustes e reparos 
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necessários, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas pelo fabricante. A manutenção 
corretiva dar-se-á através da identificação do problema técnico pela CONTRATADA. Os chamados 
técnicos (Ordens de Serviço) para manutenção corretiva dos problemas identificados serão abertos 
através de canais disponibilizados pela CONTRATADA, via telefone, e-mail e internet. A 
CONTRATADA somente efetuará a retirada de quaisquer equipamentos da solução integrada ou 
outros equipamentos para manutenção fora das dependências do CONTRATANTE, mediante 
autorização formal da área responsável, responsabilizando-se pela remoção, adequado 
acondicionamento e devolução ao local em que deve ser instalado, bem como, pelas despesas 
operacionais decorrentes. 
 
A manutenção corretiva consiste em remover os eventuais defeitos apresentado, colocando-os em 
perfeitas condições de uso. Quando as peças e componentes que se fizerem necessários e não 
estiverem englobadas no fornecimento dos serviços deverão ser solicitadas através de laudo 
específico para a contratante. 
 
A manutenção corretiva deverá ser realizada quantas vezes forem necessárias, sempre que 
solicitada pelo Contratante, ficando o Contratado obrigado a atender aos chamados, no prazo 
máximo, de 6 (seis) horas após a abertura, de segunda a sexta-feira. 
 
Ao término de cada uma das manutenções corretivas, a Contratada deverá fornecer relatório 
contendo todos os serviços realizados.  
 
Os chamados efetuados durante o horário comercial deverão ser dirigidos para a sede da 
Contratada, que registrará o referido chamado. A abertura do chamado pode ser via telefone, e-mail 
ou outros meios indicados pela Contratada, com horário do chamado, identificação do técnico 
acionador e descrição sumária da solicitação. 
 
ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS AO CORRETO FUNCIONAMENTO DO SISTEMA: 
Manutenção das Centrais: 
 
Verificação da integridade mecânica dos equipamentos (cabos, conectores, etc.); 
Limpeza do exterior do bastidor e Limpeza do exterior do bastidor e mesa operadora; 
Verificação dos tons audíveis, receptores de códigos e módulos transmissores; 
Verificação do estado do sistema de alimentação de emergência; 
Testes de tráfego interno e externo e de todas as facilidades da central; 
Análise dos relatórios de falhas; 
Análise dos relatórios de tráfego; 
Identificação de falhas através de rotinas de auto diagnose; 
Atualização de programação de facilidades funcionais; 
Atualização dos programas (softwares) de gerenciamento das centrais; 
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Adequação e ou atualização dos programas (softwares) de gerenciamento dos equipamentos em 
caso de eventuais alterações realizadas pela Prestadora de Serviços de Telefonia Fixa ou pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL; 
Programação para ativação de novos ramais, dentro da categoria solicitada.  
 
Manutenção da Rede Física: 
Serviços de Rotina; 
Manter quadro atualizado com identificação de todos os pares em uso pelo equipamento das 
centrais. 
Mapeamento e identificação de todas as linhas interligadas aos equipamentos. 
Conservação e Limpeza do Distribuidor Geral e dos Distribuidores de todos os pavimentos. 
Inspeção de todas as Caixas de Distribuição. 
Verificação Visual de emendas, fixação dos cabos e conexão com os blocos terminais. 
Inspeção visual de todas as caixas de passagem a fim de diagnosticar possível deterioração da fiação 
e conectores; 
Instalação ou substituição de tomadas, fio interno (FI), conectores e blocos terminais defeituosos. 
 
Horário de prestação dos serviços: a manutenção preventiva e corretiva do sistema de telefonia 
deverá, sempre que possível, coincidir com o horário de expediente do órgão, ressalvados os casos 
em que seja imperiosa a sua interrupção. Nesta situação, os serviços necessários serão realizados 
fora do horário de expediente normal do órgão. 
 
Adequação do controle de consumo de minutagem.  
 
Análise dos gastos com telefonia fixa e móvel, a fim de elaborar o perfil de uso da contratante. 
 
Ser o elo entre a Contratante e operadora de telefonia fixa para colocar em prática o melhor plano 
de minutagem de acordo com o perfil de uso da contratante visando à diminuição da tarifação. 
 
Requisitos Materiais e Humanos 
a) quantitativo de usuários; 

• A alocação de mão de obra especializada para a execução dos serviços objeto da contratação 
serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

• Especificações Técnicas, bem como nos requisitos de qualificação técnica da 
CONTRATADA, não se configurando em nenhuma hipótese terceirização de serviços, 
principalmente 

pelo fato de que não há previsão de mão de obra residente no objeto da presente contratação. 
 
b) horário de funcionamento do órgão e horário em que deverão ser prestados os serviços; 

• Horário de prestação dos serviços será entre 08h e 18h, de segunda a sexta-feira. 
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Fornecimentos complementares, suplementares ou substitutivos terão prazo, locais, horários e 
condições iguais aos estipulados acima para o fornecimento inicial. 
c) restrições de área, identificando questões de segurança institucional, privacidade, segurança, 
medicina do trabalho, dentre outras; 

• Todos os prestadores de serviço da CONTRATADA deverão estar devidamente identificados 
com crachá da empresa. 

d) disposições normativas internas; 

• Os prestadores estarão sujeitos às normativas internas do CONTRATANTE, que serão 
disponibilizadas à CONTRATADA no momento da assinatura do contrato. 

e) instalações, especificando-se a disposição de mobiliário e equipamentos, arquitetura, decoração, 
dentre outras; 

• A rede interna será de responsabilidade da CONTRATADA que vier a contratar o serviço 
objeto deste certame, onde serão disponibilizadas a tubulação necessária para passagem do 
cabo de pares de fios de entrada até o quadro de distribuição geral em cada bloco/edificação. 

• As linhas para o serviço telefônico fixo comutado deverão ser disponibilizadas até o ponto de 
cada um dos blocos/edificações onde funcionam os setores técnicos e administrativos do 
CONTRATANTE. 

• Todos os valores necessários à instalação e configuração da solução como um todo deverão 
estar inclusos no valor do serviço. 

• A prestação dos serviços obedecerá às disposições editalícias e contratuais a serem 
formuladas em Ato convocatório (Edital) e inclui o fornecimento do material necessário, 
emprego de pessoal, ferramental e equipamentos apropriados, devendo a CONTRATADA 
manter sistema de pronto atendimento ininterrupto e cumprir as rotinas e obrigações 
conforme indicadas neste Estudo Técnico e seus anexos. 

• A execução dos serviços será iniciada após a assinatura do contrato. 
 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Os serviços serão compostos de manutenção preventiva e de manutenção corretiva. Essas 
manutenções deverão manter os equipamentos em perfeito estado de uso e funcionamento. 
A execução dos serviços de manutenção, preventiva ou corretiva, fora do horário normal, em 
sábados, domingos ou feriados, não ensejará à Contratada o direito de recebimento de quaisquer 
valores adicionais. 
No caso das manutenções corretivas e preventivas, todos os custos das visitas programadas e 
emergenciais já deverão estar considerados no custo mensal da contratação, não podendo a 
empresa, sob nenhum aspecto, aplicar custos além dos valores mensais a serem definidos.  
A Contratada deverá emitir, mensalmente, relatório circunstanciado sobre os serviços realizados e 
as peças substituídas, mencionando toda e qualquer irregularidade, bem como atestando as 
condições de funcionamento do equipamento.  
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A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade 
e subordinação direta. 
 
 
DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA EM REGIME 
DE COMODATO: 
 
Dos equipamentos em regime de comodato: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

01 

- TELEFONE IP VOIP 6 CONTAS SIP POE C/ DISPLAY 
6 Contas SIP; 
Display colorido de 2,8 polegadas; 
2 portas gigabit ethernet 10/100/1000 Mbps; 
Função Bridge; 
PoE; 
Teclas de volume; 
Posição mesa; 
Conector para headset RJ9, compatível com CHS 55 e THS 55 RJ9; 
Viva-voz; 
Correio de voz; 
Mute, redial, ajuste de volume; 
Interface Web; 
Agenda com 1000 contatos; 
HD Voice e Opus; 
Protocolo SIP 2.0. 
Open VPN 
IPv6 

80 unidades 

02 

- TELEFONE IP DE VÍDEO INTELIGENTE 
Telefonia IP; 
IP Address Assignment: DHCP, Static; 
Linhas suportados: 6 linhas; 
Principais características: Switch Ethernet integrado, suporte ao protocolo 
VoIP múltipla; 
Características da rede: Classe 3 PoE; 
Portas de rede Qtde: 2 x Ethernet 10Base-T / 100Base-TX / 1000BASE-T; 
Protocolos de rede: TFTP; 
Qualidade de serviço: IEEE 802.1p, IEEE 802.1Q (VLAN); 
Segurança: 128 bit AES; 
Codecs de voz: G.711a, G.711u, G.722, G.729a, G.729ab, iLBC; 
Recursos de voz: O cancelamento de eco (ECN); 
VoIP Protocolos: SCCP, SIP; 
Conference Call. 

05 
unidades 
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03 

- SWITCH GERENCIÁVEL POE 24P GIGA + 4P GBIC 
Chipset: 1* RTL 83282M 2* RTL 8218B; 
Frequência do buffer: 500 MHz; 
Memória SDRAM DDR: 128 MB; 
Memória flash: 32 MB; 
Portas 10/100/100M (RJ45): 24; 
Portas Mini GBIC (SEP): 4 (25, 26, 27 e 28); 
PoE (Power Over Ethernet): Padrão: IEEE802.3af e IEEE802.3at Portas Poe: 24 
(portas RJ45) Potêncial total: 192 W (somatório de todas as portas RJ45) 
Potêncial máxima por portas: 30 W (desde que não ultrapasse a potência total 
do switch); 
Entrada: 100-240 Vac, 50/60 Hz; 
Potência máxima de consumo: 28,2 W; 
Disposição da fonte: ~235,8 W, fonte de alimentação interna; 
Método de transmissão: Armazena e envia (Store-and-Forward); 
Backplane (capacidade do Switch): 56 Gbps; 
Tamanho da tabela de endereços MAC: 8 K 
Jumbo frame: 9 Kbytes; 
Taxa de encaminhamento de pacotes: 41,7 Mbps; 
Vlan: 4K ativas e 4k ID; 
Agregação de link (LAG): 8 grupos, 8 portas por grupos; 
Multicast: 256 grupos; 
QoS (Qulity of Service): 8 filas de prioridade. 

02 
unidades 

04 

- SWITCH GERENCIÁVEL GERENCIAVEL 48P+6P SFP 
48 portas 10/100/1000 Mbps com autonegociação de velocidade; 
6 portas SFP+ (10 Gbps); 
Roteamento dinâmico, RIP/OSPF/BGP/IS-IS; 
Alta disponibilidade, VRRP; 
Empilhamento de até 8 switches, VST; 
QoS para priorização do tráfego de dados, voz e vídeo (IEEE 802.1p); 
Full Duplex & Flow Control (IEEE 802.3x). 

03 
unidades 

05 

- SWITCH 16P FAST POE 2P GIGA 1P SFP COMBO SF 
Portas incluídas: 16 portas RJ-45; 
Tipo de telecomunicação: Store and forward; 
Capacidade de comutação: 900 MB/s. 

02 
unidades 

06 

- NOBREAK 
Potência pico: 1500VA; 
Potência nominal: 1500 W; 
Voltagem de entrada: 115V/220V; 
Voltagem de saída: 115V/220V; 
Voltagem de entrada CA: 115/220; 
Voltagem de saída CA: 115/220; 
Denominação de voltagem: Bivolt. 

06 
unidades 
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DOS MATERIAIS/INSUMOS ESTIMADOS PARA INSTALAÇÃO: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANT. 

01 

- CABO DE REDE CAT6 
Categoria: CAT.6; 
Construção: U/UTP – 4 pares trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial; 
Capa externa: PVC CMX; 
Marcação sequencial métrica, que facilita a visualização da 
quantidade restante e no cálculo dos lances para instalação; 
Diâmetro nominal: 6,0 mm; 
Capa Constituído por PVC retardante a chama. 

08 cx 305 
metros 

02 

- MINI RACK DESMONTÁVEL 8U 470MM 
Altura Externa: 420mm; 
Altura Interna: 08U (355mm); 
Largura Externa: 570mm; 
Largura Interna: 19” (482mm); 
Profundidade Externa: 470mm; 
Profundidade Interna: 450mm; 
Rack soldado e confeccionado em chapa de aço 1,5mm SAE 
1010/1020; 
Porta frontal embutida na estrutura do rack, com fechadura e 
chave com segredo; 
Porta com armação de aço com visor em acrílico; 
Laterais embutidas na estrutura do rack, com aletas de ventilação 
e fecho rápido; 
Base Inferior com abertura para passagem de cabos; 
Teto com abertura para passagem de cabos; 
Teto com abertura para ventilação forçada; 
Planos internos para fixação de equipamentos, em chapa de aço 
com espessura de 1,2mm; 
Dois planos frontais com opção de regulagem na profundidade; 
Planos com furos 9x9mm para instalação de porca gaiola; 
Rack com tratamento de superfície e pintura eletrostática epóxi – 
pó. 

04 
unidades 

03 
- PATCH PANEL CAT.6, 24 PORTAS 
Categoria 6; 
24 posições; 

06 
unidades 
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Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 
11s0 IDC, para condutores de 22 a 26 AWG; 
Largura de 19” e altura de 1U ou 44,45 mm, que permite 
montagem em racks; 
Pintura especial anti-corrosão; 
Compatível com ferramentas Punch Down 110IDC; 
Compatível com plugs RJ45 e RJ11; 
Atende os limites estabelecidos nas normas para CAT.6; 
Identificação do número das portas (1 até24); 
Suporte a IEEE 802.3, 1000 BASE T, 1000 BASE TX, EIA/TIA-854, 
ANSI-EIA/TIA-862, ATM; 
Painel frontal em material plástico de alto impacto e chapa de aço 
com porta etiquetas para identificação. 

04 

- PATCH CORD 1,5M CAT6 GIGABIT 
Velocidade: Até 1.2 Gbps (1200 Mbps); 
Cor: Azul; 
Tamanho: 1,5 metros; 
Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores 
sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial; 
Padrão do conector: CAT 6 RJ-45; 
Crimpagem: Crimpado nas duas extremidades com conectores RJ-
45 no padrão T-568A; 
Capa do RJ-45: Do tipo boot para maior proteção e evitar 
rompimento do cabo após vários movimentos de conexão e 
desconexão; 
Bitola: Diâmetro nominal 5.1mm; 
Impedância: - Resistência elétrica CC máxima do condutor em 
20ºC:93,8ohms/km; 
- Impedância Característica Nom. de 1 MHz a 250 Mhz: 100 +ou- 
15% ohms; 
Revestimento: PVC retardante a chama; 
Diâmetro nominal: 4,8mm; 
Massa líquida: 26 kg/km; 
Velocidade de propagação nominal: 68%; 
Grau de flamabilidade CMX: norma IEC 60332-1. 

100 
unidades 

05 

- CANALETA 50X20MM C/ DUPLA FACE 
Cor: Branco 
Medidas (LXA): 50X20mm 
Comprimento:2 Metros 

40 
unidades 

06 
- ACABAMENTO PARA CANALETA 50X20MM 
Cor: Branco 

145 
unidades 
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Curva Externa (15)  
Curva Interna (20) 
Terminal Acabamento (40) 
Cotovelo 90º externo (25) 
Cotovelo 90º interno (25) 
Tipo T (10) 
Luva (10) 

07 

- KIT CAIXA SOBREPOR 4X2 C/ 2 SAÍDAS INTERNET + KEYSTONE 
CAT6 
Cor: Branco 
Tipo de conector: RJ-45; 
Diâmetro do condutor: 22 a 26 AWG; 
Temperatura de armazenamento: -40C a +70C; 
Temperatura de operação: -10C a +60C; 
Categoria: Cat. 6; 
Corpo em termoplástico de alto impacto não propagante à 
chama; 
Terminais de conexão em bronze fosforoso estanhado, padrão 
110 IDC, para condutores de 22 a 26 AWG; 
Permite montagem em padrão T568A/B com o mesmo part 
number. 

80 
unidades 

08 

- RÉGUA / CALHA 8 TOMADAS 20A PARA RACK 19 
Confeccionada: Em chapa de aço SAE 1020 (#18, espessura 1,21 
mm), estampada, dobrada, eletrozincada; 
Pintura: Em epóxi-pó preto; 
Distância das tomadas: 2,3 cm uma da outra possibilitando 
colocar fontes; 
Abas: Nas laterais giratórias e removíveis; 
Corrente Máxima Admissível: 20 amperes. 

04 
unidades 

09 

- CABO DE FIBRA ÓPTICA MONOMODO 
Forma do cabo: Circular; 
Categoria do cabo: Monomodo; 
Material de revestimento: PVC; 
Material condutor: Fibra; 
Ambiente: Interior/Exterior; 
Largura de banda: 1 GHz. 

04 rolos de 
200 metros 

10 

- CONVERSOR DE MIDIA GIGABIT (10/100/1000) 
Tecnologia de conectividade: Ethernet; 
Interface: SFP; 
Taxa de transferência de dados: 1,25 GB/s. 

08 
unidades 
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11 

- CONECTOR RJ45 
Norma:ANSI/TIA/EIA-568B.2 (Balanced Twisted Pair Cabling 
Components); 
Corpo:Termoplástico de Alto Impacto, não propagante à chama; 
Material das Vias de contato: Bronzefosforoso com camadas de 
2,54 micrômetros de níquel e 1,27 micrômetros de ouro; 
Padrões de montagens compatíveis: T568A e T569B; 
Condutores adequados: sólidos ou flexíveis 
Categoria:CAT6 

350 
unidades 

12 

- CAPA SNAP IN PARA RJ45 BOOT CAT5E/CAT6 AZUL 
Material: Plástico (Termoplástico); 
Compatibilidade: RJ45 Cat5, Cat5e, Cat6; 
Dimensões (unitário): 1,3 x 1,11 x 2,43 cm. 

350 
unidades 

13 

- GUIA DE CABO HORIZONTAL 19 
Confeccionado em chapa de aço SAE 1010/1020 com espessura 
de 0,90mm; 
Padrão de instalação horizontal 19; 
Tampa removível com encaixe click rápido; 
Tratamento de superfície e pintura eletrostática epóxi pó; 
Possui tampa removível e furação na parte traseira; 
Dimensões: Altura: 4,45Cm x Largura:55,0Cm. 

08 
unidades 

14 

- ROLO VELCRO DUPLA FACE SLIM 3,60MTS X 19MM 
Tamanho do Rolo: 3,60 metros x 1,9cm largura; 
Material de Base: Polipropileno / Poliamida; 
Temperatura de Aplicação: 0º a 105º; 
Shear (Média) = 13 PSI; 
Peel (Média) = 15 PIW; 
Performance: Desenvolvido para forte fixação e baixo perfil, 
resistente, pode ser molhado e de fácil manuseio. 

10 
unidades 

15 
- PRESILHA 15CM FITA ABRAÇADEIRA 
Fita Fechamento Velcro; 
Tamanho: Comprimento: 15cm / Largura: 1,2cm. 

50 
unidades 

16 - PARAFUSO E BUCHA Nº6, 8 E 12 
01 kit com 100 

unidades 

17 - KIT PORCA GAIOLA + PARAFUSO M5 
02 kits com 

100 
unidades 

 
 
Os materiais/insumos acima estão no rol de necessidades mínimas e não esgotam as necessidades 
de atendimento para funcionamento e instalação de todos os equipamentos locados. 
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Suporte e Garantia 
 
A CONTRATADA deverá disponibilizar: 
 
Técnico a ser disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir condições de realizar os serviços de 
operação, manutenção e suporte do Sistema, de forma a permitir a utilização do sistema 
continuamente e a impedir que interrupções por algum problema técnico possam atrapalhar o 
andamento das atividades. 
 
Os componentes, peças e serviços utilizados na modernização do Sistema, objeto deste estudo e do 
Termo de Referência deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega 
total dos serviços; 
 
Durante a vigência da garantia todas as peças, componentes ou quaisquer outros materiais utilizados 
na modernização sistema que apresentarem defeito, quebra, falha ou avaria, deverão ser 
imediatamente substituídos por componentes genuínos novos, por conta da contratada, sem ônus 
para o contratante, incluindo-se a mão de obra. 

 
DO CORPO TÉCNICO MÍNIMO 
 
Para a execução dos serviços, no mínimo, a contratada deverá possuir em seu quadro, um 
profissional com qualificação técnica em telecomunicações e informática e registro ativo no CFT ou 
similar, bem como, profissional com curso superior na área de engenharia de telecomunicações. 
 
Esses profissionais serão considerados como responsáveis técnicos, ficando a cargo da empresa 
contratada designar outros profissionais que achar necessário para o bom e fiel andamento da 
execução dos serviços objeto da contratação. 
 
Disposições Gerais 
 
Ficarão por conta da contratada todas as despesas com materiais, peças e equipamentos, insumos 
necessários à execução dos serviços, assim como toda mão de obra, obrigações sociais, fiscais e 
encargos trabalhistas decorrentes da contratação; 
 
Os materiais, peças, componentes e ferramental a serem utilizados na execução dos serviços 
deverão ser novos ou ter no máximo 1 (um) ano de uso, salvo os já existentes da estrutura do Órgão. 
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Disposições Específicas 
 
A relação dos serviços acima previstos não esgota a solução plena de funcionamento e segurança 
necessários ao sistema de Telefonia, pois ao se constatar a necessidade de utilização de outros 
serviços e componentes, a serem observados durante a visita técnica, a empresa participante do 
certame deverá estar ciente que deverá prover e considerar na sua proposta demais despesas. 
 
Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes. 
 
A contratação será por prazo de 12 (doze) meses, conforme detalhamento no ETP, cotados a partir 
da assinatura do Contrato, ou substituído por documento equivalente, podendo ser prorrogado nas 
formas permissivas da Lei 14.133/2021. 
 
A execução dos serviços será indireta por empreitada por preço global, desde que sejam atendidos 
plenamente às condições do edital, com toda a documentação e comprovação técnica exigida. 
 
 
6. Descrição da solução como um todo 
• O contratado deverá realizar a instalação e a manutenção periódica dos equipamentos e do 
funcionamento do sistema por técnicos especializados.  
• O contratado deverá executar todas as manutenções preditivas, preventivas e corretivas 
necessárias para manter o sistema operante em tempo integral.  
• O contratado deverá arcar com eventuais prejuízos pessoais e materiais, ocasionados a 
Contratante ou a terceiros decorrentes de falhas no funcionamento dos equipamentos e/ou de seus 
empregados ou prepostos, na execução dos serviços contratados, assumindo a responsabilidade 
pela reparação, após perícia realizada por representantes de ambas as partes.  
• O contratado deverá relatar a fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade 
observada na prestação do serviço, seja a que possa representar risco ao patrimônio, aos servidores, 
aos discentes, e a todos que utilizam a área ou as dependências do Poder Legislativo Municipal.  
• O contratado poderá sugerir a fiscalização do contrato eventuais alterações nos pontos de 
instalação dos equipamentos ou mudanças em procedimentos. 
 
• O contratado deverá executar os serviços de instalação dos equipamentos de forma célere, 
eficaz e eficiente, sem quaisquer custos adicionais para o Contratante.  
• O contratado deverá garantir que todos os equipamentos empregados sejam de qualidade, 
NOVOS, e estejam em perfeito funcionamento, e que estejam em conformidade com a proposta 
apresentada na licitação.  
• O contratado deverá responsabilizar-se pela desinstalação de equipamentos de já existentes 
que não serão integrados ao novo sistema.  
• O contratado deverá executar o serviço de acordo com as normas técnicas aplicáveis e dentro 
do estabelecido nesse Estudo Técnico e no Termo de Referência.  
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• O contratado deverá recompor o padrão de acabamento existente em todas as suas 
características nos locais de instalação, particularmente no caso das cores de parede, deve se 
procurar a cor que mais se aproxime daquela predominante, reparar rebocos, furos e demais 
alterações ocorridas por conta da instalação de equipamentos para o funcionamento do serviço.  
• O contratado deverá limpar, recolher sobras, e dar o correto destino para essas sobras das 
áreas afetadas pela instalação dos equipamentos utilizados na prestação do serviço.  
• O contratado deverá instalar todos os equipamentos de acordo com as Normas Técnicas 
pertinentes, bem como as orientações e recomendações técnicas dos manuais dos fabricantes.  
• O contratado deverá utilizar todos os EQUIPAMENTOS e FERRAMENTAS indicadas pelos 
fabricantes para a instalação adequada dos equipamentos.  
• O contratado deverá realizar todas as etapas necessárias ao início da plena operação dos 
sistemas, incluindo entre outros: colocação dos equipamentos nas posições definitivas com ótimo 
padrão de acabamento; fixação de câmeras e sensores, organizar a sala de controle e 
monitoramento; instalação no que for necessário dos eletrodutos para passagem de cabeamento 
de sinais de CFTV; montagem e identificação de cabos, conexões de todos os elementos que 
compõem o sistema; soldas; testes; configurações etc. 
 
• Neste período, o profissional da CONTRATADA instruirá a fiscalização do contrato sobre o 
funcionamento dos equipamentos, sobre os aspectos de inicialização, configuração, operação, 
programação, solução de problemas comuns e desligamento.  
• O contratado acompanhado pela fiscalização do contrato, deverá realizar ensaio do 
funcionamento de todo o sistema de Monitoramento.  
• Deverá ser realizado simulação das diversas possibilidades de utilização dos ambientes, 
nitidez das câmeras, funcionamento dos sensores, funcionamento de alarmes, e toda a atividade de 
atendimento de ocorrência de disparo do sistema.  
 
• O contratado deverá realizar às suas expensas a manutenção preditiva e preventiva. Essa 
deverá contemplar limpeza e lubrificação, assim como o ajuste dos seus diversos componentes.  
• Os materiais necessários para a execução dos serviços, bem como reposição de peças e 
partes desgastadas pelo uso, deve estar de acordo com as necessidades verificadas pela contratada 
e/ou pela fiscalização do contrato.  
• A reposição de peças e partes desgastadas pelo uso devem ser as indicadas pelo fabricante e 
em conformidade com os respectivos manuais técnicos.  
• O contratado deverá realizar a manutenção preditiva e preventiva com prévio agendamento 
com a fiscalização do contrato. Fica estipulado que essa manutenção deverá ocorrer de segunda a 
sexta-feira, no horário compreendido entre as 08:00h às 17:00h.  
• O contratado deverá realizar a manutenção corretiva sempre que necessário ou quando 
solicitada pela fiscalização do contrato, ou ainda, diante de apresentação de falha esporádica do 
sistema.  
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• O contratado deverá realizar a manutenção corretiva em até 24 (vinte e quatro) horas a partir 
da abertura do chamado técnico, por qualquer meio hábil, inclusive telefônico. Após esse prazo, caso 
não tenha ocorrido o atendimento, será considerada inexecução parcial do objeto contratual. 
• O contratado deverá, em caso de paralisação total do sistema ou interrupção no processo de 
gravação, regularizar o funcionamento do sistema no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a 
partir da abertura de chamado.  
• O contratado deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os equipamentos, nas 
seguintes situações:  
1. Caso a correção dos vícios de qualidade constatados não seja satisfatoriamente concluída no 
período de três dias corridos, a contar da data da primeira notificação. 
2. Caso ocorram quatro ou mais chamados com defeitos constatados, dentro do período de trinta 
dias para o mesmo equipamento. 
3. Caso a soma dos tempos de paralisação do equipamento ultrapasse 72 (setenta e duas) horas, 
dentro do período de 30 (trinta) dias. 
  
Será utilizado o Pregão Eletrônico para a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição dos 
produtos.  
7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas 
Os serviços compreendem os seguintes itens: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNIDADE 

01 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX 
ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE A TODA 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO 
SISTEMA DE TELEFONIA DA CMCG, COM FORNECIENTO DE 
MATERIAIS. 

1 SERVIÇO 

02 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE TELEFONIA 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, EM REGIME DE 
COMODATO. 

12 meses 

 
8. Estimativa do Valor da Contratação 
A despesa total estimada da contratação é de R$ 371.151,00 (Trezentos e setenta e um mil e cento 
e cinquenta e um reais), valores estes referentes contratações similares no PNCP, sendo que, devido 
a especificidade dos equipamentos e das instalações do prédio sede da CMCG, deverá ser melhor 
delimitado com fornecedores que possam cotar com os objetos específicos e analisando a estrutura 
necessária para as instalações. 
 
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
É obrigatória admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o 
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objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, em bora não dispondo de capacidade 
para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
 
As normas que disciplinam as licitações públicas devem ser interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que informadas no edital e não comprometam o interesse da 
administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. A modalidade de 
licitação é a forma específica de conduzir o procedimento licitatório, a partir de critérios definidos 
em lei.  
 
O valor estimado para contratação é o principal fator para escolha da modalidade de licitação. A 
principal intenção de realizar o processo com o critério de julgamento menor preço global, justifica-
se pelo princípio da economicidade que vem expressamente previsto no art. 70 da CF/88 e 
representa, em síntese, na promoção de resultados esperados com o menor custo possível, assim 
como em decorrência das características técnicas necessárias para a contratação. 
 
É a união da qualidade e celeridade, sempre em busca do menor custo na prestação do serviço, 
seguido dos princípios da eficiência TECNICA que se apresenta particularidades específicas em 
virtude da CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL de cada empresa preponente, no qual se espera 
o melhor desempenho possível de suas atribuições, para lograr os melhores resultados.  
 
Os itens deste objeto, que possuem a mesma natureza e utilizados para uma única finalidade, que é 
garantir a contratação de empresas que obtenha de KNOW-HOW e EXPERTISE no ramo, valido 
ressaltar que o conjunto de itens dos quais compõe esta licitação, são específicos e peculiares de 
mesma CAPACIDADE TÉCNICA, assegurando a administração a contratação com segurança para com 
os serviços prestados. 
 
 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
Não existem contratações correlatas no momento. 
 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
Os recursos encontram-se englobados na Lei Orçamentária para o exercício de 2025, mais 
precisamente alinhados a Fonte de Recursos: Unidade Orçamentária (UO): 
0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 
Programa de Trabalho (PT): 
010101.0112200952.724 – APOIO ADMINISTRATIVO – CÂMARA MUNICIPAL 
Ficha 0000012: 
Natureza da Despesa (ND):  
3390.39.00 
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12. Resultados Pretendidos 
O resultado pretendido é equipar a Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, com 
equipamentos novos de Acesso de Pessoas, que possa possibilitar maior segurança dos servidores, 
cidadãos e do patrimônio público. 
 
13. Providências a serem adotadas 
A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
 

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;  

• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

• Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes. 
 
14.      Impactos Ambientais/Sustentabilidade 
Para execução do objeto da presente contratação, a contratada deverá atender, no que couber, ao 
disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01 de 19/01/2010, bem como a efetiva aplicação 
dos critérios, ações ambientais e socioambientais, em atendimento ao art. 170 da Constituição e ao 
art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e da lei nº 12.305/2010.  
Contratada deverá adotar ações de boas práticas de sustentabilidade ambiental na prestação e 
execução dos serviços objeto do presente Estudo Técnico e Termo de Referência, orientando e 
capacitando seu pessoal para o correto desempenho das atividades, no que couber, de acordo com 
o exemplificado a seguir:  
a) otimização do consumo de materiais;  
b) promover a redução do desperdício de materiais, energia e água por parte de seu pessoal nas 
atividades  
c) fazer a destinação adequada dos resíduos gerados;  
d) instruir seu pessoal quando ao descarte correto de materiais ou elementos poluentes ou 
potencialmente poluidores;  
e) comprometer-se a não usar equipamentos, aparelhos ou ferramentas potencialmente geradores 
de elementos poluentes.  
Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem 
como a geração excessiva de resíduos.  
Os materiais básicos empregados pela contratada deverão atender a melhor relação custo 
/benefício, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto.  
Os modelos de materiais e equipamentos consumidores de energia a serem alocados na prestação 
dos serviços pela contratada deverão ser classificados entre as melhores eficiências conforme 
orientação da Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE). 
A contratada deverá desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham em 
suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as 
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comercializam ou na rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse 
aos fabricantes ou importadores, conforme disposto na legislação vigente. 
 
 
15.           Mapeamento de riscos 
 
A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços 
identificados e classificados neste documento. 
 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 

Questionamentos excessivos ao Pregão Baixa Baixa 

Licitação deserta ou com lote deserto Baixa Alto 

Contratada se recusar a assinar o contrato. Baixa Alto 

Incapacidade da empresa vencedora em executar o 
contrato. 

Baixa Alto 

Falência da empresa vencedora Baixa Alto 

Indisponibilidade dos serviços Baixa Alto 

Fornecimento de serviços sem qualidade Média Alto 

Falta de mecanismos objetivos de avaliação Baixa Alto 

 
 
Tendo em vista que o mapeamento de riscos descreverá e avaliará as ameaças que possam vir 

a comprometer o sucesso e o objetivo da contratação, bem como definir de que formas devem ser 
tratadas, ela permeará todo processo de Contratação. 

 
 

Risco 1 Questionamentos excessivos ao Pregão 

Probabilidade Baixa 

Impacto Baixa 

Dano Legitimidade colocada em questão. 

Legitimidade do 
Convite colocada 
em questão. 

- Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Edital 
e em seus anexos, atentar à legislação vigente no tocante a 
exigências de marcas, modelos e requisitos excludentes.  
- Realizar consulta pública para validar o modelo de contratação 

Ação de 
Contingência: 

 
Republicação do Edital com correção dos itens alvos de 
impugnação. 

Risco 2 Licitação deserta ou com lote deserto 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 
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Dano Não realizar a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização do pregão. 

Ação Preventiva: - Encaminhar termo de referência durante a fase de cotação de 
preços para a maior quantidade de possíveis interessados em 
participar da licitação. 
- Distribuir o quantitativo de serviços existentes em lotes 
que sejam atrativos. 

Ação de 
Contingência: 

- Republicação do Edital observando requisitos que poderiam ter 
provocado a desistência de possíveis empresas interessadas. 

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato 

Probabilidade Baixa 

Impacto Alto 

Dano Não concluir a licitação tendo que republicar o edital e abrir novo 
prazo para a realização. 

Ação Preventiva: Definir punição no edital para empresa adjudicada que não 
assinar o contrato dentro do prazo estipulado. 

Ação de 
Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 4 Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato 

Probabilidade Baixo  

Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes 
com a importância dos serviços a serem prestados.  
- Colocar regra no Edital que, em caso de inexecução parcial ou 
total do contrato, a segunda colocada poderá ser habilitada. - 
Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou 
serviços semelhante ao contratado  
- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei 
com vistas a assegurar o compromisso da empresa na prestação 
adequada dos serviços. 

Ação de 
Contingência: 

- Acompanhar com rigor o IMR, mecanismo que define, em bases 
compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e 
comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 
serviço e respectivas adequações de pagamento 
Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação de sanções 
previstas quando ocorrer alguma falha contratual e, em último 
caso, cancelar contrato e adjudicar novo fornecedor ou promover 
nova contratação. 

Risco 5 Falência da empresa vencedora 

Probabilidade Baixo  
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Impacto Alto 

Dano Atraso nos serviços 

Ação Preventiva: - Exigir requisitos habilitatórios relativos à qualificação 
econômica – financeira. 
- Exigir garantia contratual. 

Ação de 
Contingência: Adjudicar novo fornecedor ou promover nova contratação. 

Risco 6 Fornecimento de materiais sem qualidade. 

Probabilidade Média  

Impacto Alto 

Dano Prejuízos financeiros e risco à qualidade dos materiais 
disponibilizados. 

Ação Preventiva: Exigência de prova gráfica e controle prévio à utilização dos 
produtos. 

 

Risco Efeito Ações de Prevenção 

Falta de orçamento da 

Câmara Municipal de 

Campos para realização da 

ação. 

Ausência de orçamento para 

efetivação daaquisição. 

Negociar com a área contábil 

a destinação de recursos 

orçamentários para a ação. 

Atraso na entrega do 

material. 
Não efetivação dos serviços. 

Antecipar a negociação com 

o fornecedor para evitar 

atrasos; acompanhamento e 

fiscalização durante a 

execução contratual; 

notificação à Contratada em 

tempo hábil. 

Falta de pessoal para 

instrução e 

acompanhamento da 

ação. 

Atraso na ação e 

comprometimento na execução 

orçamentária. 

Negociar com a 

administração a ampliação 

de recursos humanos 

disponíveis. 

Não fornecimento do 

material contratado 

.(Inexecução contratual). 

Inviabilização da ação. 

Aplicar as penalidades 

contratuais; buscar nova 

alternativa de contratação. 

Fracasso/impugnação do 

certame. 

Atraso na licitação e na 

disponibilidade dos produtos. 

Verificar conformidade do 

ETP e TR/Edital junto ao 

setor responsável e/ou 
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adequar o ETP e TR 

conforme os motivos da 

impugnação para viabilizar 

nova licitação. 

Aquisição de produtos de 

baixa qualidade. 

Não atendimento das 

necessidades da Câmara 

Municipal de Campos dos 

Goytacazes. 

Elaboração criteriosa de TR 

em especificações 

detalhadas dos produtos; 

Análise rigorosa da relação 

dos produtos e suas 

respectivas marcas a serem 

apresentadas pelas 

licitantes. 

16.            Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação 
A demanda em questão está prevista. Dessa forma, entendemos pela viabilidade das eventuais 
aquisições considerando os valores orçamentários destinados para o exercício vindouro. 

Campos dos Goytacazes, 18 de setembro de 2025. 
 
 

Luciana de Souza Pacheco 
Coordenadora do Setor Administrativo 

 
 

Galdi Bertoldo de Almeida Junior 
Subdiretor Geral 
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ANEXO II – PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

item DESCRIÇÃO EMPRESA 1 EMPRESA 2 EMPRESA 3

PNCP - 

CONTRATO 

SIMILAR

UND.  MÉDIA QUANTIDADE  PREÇO TOTAL  

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO 

DO PABX ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE, 

INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO.

 R$          254.480,00  R$  217.200,00  R$     246.530,00  R$    151.672,80 serv  R$         217.470,70 1  R$          217.470,70 

 VALOR TOTAL 217.470,70R$           

PLANILHA ESTIMATIVA DE ORÇAMENTO
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 

............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar 

Proposta de Final de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 010/2025 em epígrafe que tem por objeto 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP 

CONCERNENTE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme segue: 

  A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

ITE

M 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

UNIDADE 
PRAZO 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX 

ANALÓGICO PARA TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE A TODA 

INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E ATIVAÇÃO DO 

SISTEMA DE TELEFONIA DA CMCG, COM FORNECIENTO DE MATERIAIS. 

1serviço   

02 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE TELEFONIA COM 

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, EM REGIME DE COMODATO. 
12 MESES   

VALOR TOTAL GERAL: R$   

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste 

edital e seus anexos. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES E A 

EMPRESA ___________________  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, com sede na Av. Alberto Torres, 334, 

Campos dos Goytacazes, RJ, inscrito no CNPJ/MF do Ministério da Fazenda sob o nº. 30.407.977/0001-

99, doravante denominada, simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Ilustríssimo 

Presidente da Câmara Municipal, Sr. Frederico de Mattos Rangel, e a empresa 

_________________________doravante denominado simplesmente, CONTRATADA, com sede na 

_________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. _________ neste ato representada pelo Sr. 

______________, portador do documento de identidade nº. __________, órgão expedidor ___, em 

decorrência do resultado do Processo nº 330/2025, na modalidade Pregão Eletrônico, ajustam entre 

si o presente CONTRATO, que reger-se-á pela legislação aplicável à espécie, em especial pela Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES SENDO, MIGRAÇÃO DO PABX ANALÓGICO PARA 

TECNOLOGIA SIP CONCERNENTE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO, 

COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS EM COMODATO, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – O serviço deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 

Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2025, observadas as especificações disponibilizadas nos anexos do 

referido instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 

é de R$.....(....). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 

presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 

inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente 

contrato. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS/MATERIAIS 
MARCA/MODELO 

UNIDAD

E 
QUANTIDADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 ............ ... .... ..... .... ..... 

...       

Valor Total Geral: R$ XXX,XX (XXXXXXXXX) 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados através transferência eletrônica para a conta bancária da 

CONTRATADA indicada pela mesma, em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota 

fiscal, que deverá ser acompanhada de: 

a) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

b) Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação de Tributos Contribuições 

Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda Federal); 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitida pelos respectivos órgãos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Quaisquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo 

de correção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO – O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento 

das obrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 92, inciso XVI da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 

em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independentemente de sua natureza, nem 

implicará na aprovação definitiva do recebimento do objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO – Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 

CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas 

por parte da CONTRATADA, 

para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO SEXTO – As faturas poderão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente, ou ainda, 

encaminhadas via e-mail informado pelo CONTRATANTE, ou por qualquer outro canal digital 

disponibilizado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o 

pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 

PARÁGRAFO OITAVO – As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025. 

Unidade Orçamentária (UO): 

0001 –Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes 

Programa de Trabalho (PT): 

010101.0112200952.2727 – TV CÂMARA 

Ficha 043 

Natureza da Despesa (ND): 3390.39.00   
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CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DO SERVIÇO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, iniciar-se-á na 

data da publicação do contrato ou instrumento equivalente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Local do serviço: a execução do serviço deverá ser feita na Câmara Municipal 

de Campos dos Goytacazes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O serviço deverá ser realizado de forma contínua e terá o prazo conforme 

estipulado no Termo de Referência, podendo este prazo ser prorrogado, sob anuência da 

Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da 

CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a)  Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s); 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) 

bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) 

bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATADO: 

a) Executar o serviço, obedecendo rigorosamente às especificações discriminadas no Termo de 

Referência e principalmente aos preceitos instituídos pela Lei Federal de Licitações. 
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b) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  

c) Não transferir para outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado.  

d) Responsabilizar-se, exclusivamente por quaisquer ônus, direito e obrigações, vinculadas à legislação 

tributária, trabalhista, segurança e medicina do trabalho, previdenciária ou comercial, decorrente da 

contratação.  

e) Arcar com todas as despesas operacionais, correspondentes a deslocamentos, fretes, seguros, taxas, 

emolumentos, cópias e quaisquer outras necessárias à execução do objeto deste contrato.  

f) Executar o contrato através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, podendo o 

Contratante exigir a retirada daquelas cujas condutas seja julgada inconveniente e obrigando-se 

também a indenizar o Contratante por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem.  

g) Responder perante o Contratante por qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em 

decorrência do objeto ora contratado, por atos de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, assegurando ao Contratante o exercício do direito de regresso, eximindo-

o de qualquer solidariedade ou responsabilidade de qualquer natureza.  

h) Facilitar e permitir ao Contratante, a qualquer momento, a realização de vistoria, sem que isso 

incorra em isenção de responsabilidade ao Contratante, e esclarecer prontamente as questões 

relativas à execução do contrato, quando solicitada.  

i) Não utilizar o nome do Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes em quaisquer atividades de 

divulgação de sua empresa, como, por exemplo, em cartões de visita, anúncios e outros impressos.  

j) Não se pronunciar em nome do Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes a órgãos da imprensa 

ou clientes sobre quaisquer assuntos relativos à sua atividade, bem como sobre o objeto ser entregue. 

k) Comunicar ao Contratante, no prazo de 10 (dez) dias de antecedência, qualquer alteração na 

composição societária da empresa ou em seu quadro técnico.  

l) Comunicar ao Contratante, com antecedência mínima de 2 (dois) dias o pedido de afastamento 

temporário, bem como, quaisquer alterações cadastrais da empresa (end., tel., fax, e-mail).  
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m) Guardar por si, por seus empregados e prepostos, em relação aos dados, informações ou 

documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou por qualquer forma ou modo venham 

tomar conhecimento, o mais completo e absoluto sigilo, em razão do fornecimento a serem confiados, 

ficando, portanto, por força da lei civil e criminal, responsável por sua indevida divulgação, descuidada 

e incorreta utilização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.  

n) Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 

responsável pelas providencias necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 

delas.  

o) Apresentar ao Contratante, junto com a(s) nota(s) fiscal(is), os documentos exigidos para 

pagamento, sob pena de retenção total ou parcial do pagamento.  

p) Assumir total responsabilidade pelos serviços que apresentarem não conformidade, má qualidade 

e/ou irregularidades, responsabilizando-se por eventuais danos e/ou prejuízos causados a terceiros 

e/ou a coisas e bens do Câmara Municipal, arcando com as respectivas indenizações, que poderão ser 

imediatamente retidas, e/ou reembolsando de imediato ao Câmara Municipal o valor do prejuízo 

acarretado.  

q) Substituir e/ou reparar, por sua conta e responsabilidade, os produtos/materiais considerados 

inadequados ou imperfeitos, ou que estiverem em descordo com o ora pactuado, respeitando os 

prazos fixados, ficando a critério do Contratante aprovar ou rejeitar, sem prejuízo das multas 

contratuais.  

r) Requerer a exclusão da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes de lide que venha a ser movida 

por qualquer motivo relacionado aos compromissos aqui contratados, inclusive por seus funcionários, 

sob pena de ressarcimento dos prejuízos advindos do processo judicial, acrescido de perdas e danos, 

sem prejuízo de rescisão contratual. 

s) Obter as Licenças junto às repartições competentes, necessárias ao cumprimento das obrigações 

contratuais e mantê-las atualizadas.  

t) A Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de 

responsabilidade da contratada, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros alegados. 
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u). Manter durante toda a execução do objeto as condições de regularidade junto ao FGTS, INSS, 

Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Carteiras Profissionais devidamente registradas, apresentando 

os respectivos comprovantes, sempre que exigidos; 

v) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos produtos ou 

serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo da Câmara Municipal de Campos 

dos Goytacazes. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA 

A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas no edital e 

neste contrato ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

legais da lei nº 14.133/2021 e responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

b) Pelo atraso injustificado na execução do serviço objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida 

da obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-

se-á o prazo a partir do término da data fixada para a entrega do item, ou após o prazo concedido às 

correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de 

qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da lei; 

f) Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo de 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido 
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o direito à ampla defesa, também ficará impedido de licitar e de contratar com a CMCG, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações 

legais. 

g) As sanções de multas poderão ser aplicadas concomitantemente com as demais, facultada a defesa 

prévia do interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da notificação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

No caso de descumprimento total ou parcial das condições do TR e do correspondente Edital para 

contratação do objeto, a CMCG, sem prejuízo das perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da 

lei civil, aplicará à Contratada, conforme o caso, as penalidades previstas nos art. 162, 163 e 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como o §5º do art. 156 do mesmo diploma legal; 

a) multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo de fornecimento do 

objeto, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

b) multa administrativa que corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

aquisição, aplicada de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não 

executadas. 

c) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

d) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos 

das infrações cometidas; 

e) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a CMCG rescinda unilateralmente a Ata e 

aplique as demais sanções legais cabíveis. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em não havendo êxito na cobrança administrativa para o seu pagamento 

voluntário, as multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 

consonância com o parágrafo 8º do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, 

o direito da CMCG de rescindir de pleno direito o contrato, independente de ação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

assinar o contrato ou instrumento equivalente, deixar de entregar a documentação exigida para a 

contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do §5º do art. 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ser impedida de licitar e contratar com a CMCG pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos até o prazo máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 

legais, proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 

supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente 

de notificação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses: 

a) infringência de qualquer obrigação ajustada. 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 

qualquer direito decorrente deste contrato. 

d) os demais mencionados no Artigo 137 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 

vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará à 

CONTRATADA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 10.04.2021 

e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no 

Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não 

explicitadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da CMCG e divulgado 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto 

no art. 94, da Lei Federal 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Fica assegurado a CMCG o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude 

de vício insanável. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará 

na nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a 

autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 
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PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

PARÁGRAFO SEXTO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente da 

CMCG. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 

CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como, 

sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 

comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 

encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o 

endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 

impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original na 

Diretoria de Compras, Licitações e Contratos da CMCG, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento. 

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 

disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Prédio da 

CMCG a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 

vias originais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma 

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos 

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como 

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta 

ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital e seus anexos, de Pregão Eletrônico nº 010/2025 e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 

transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 

assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de 

fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O recebimento do bem, a gestão, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será 

efetuado pelos(a) servidores(a): 

 

GESTOR DE CONTRATO: 

NOME: XXXXXXXX 
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MATRÍCULA:XXXXXX 

FISCAL DE CONTRATO: 

NOME: XXXXXXXX 

MATRÍCULA:XXXXXX 

SUPLENTE: 

NOME: XXXXXXXX 

MATRÍCULA:XXXXXX 

 

Afim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto ao 

representante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de 

dados) de igual teor e forma, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora 

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Campos dos Goytacazes/RJ, não obstante 

qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um 

representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito 

permitidas neste referido foro. 

Campos dos Goytacazes, _____ de_____________ de 2025. 

 

____________________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES 

____________________________________________________________ 

EMPRESA  

Testemunhas:______________________________ 

                       _____________________________  
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